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PORTARIA Nº 1111/2016 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais,  

Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 

Decreto Nº 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da 

Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 

Municipal de Cruzeiro do Oeste, 

Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de 

um nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos 

de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na avaliação 

de desempenho individual durante o período, 

RESOLVE: 

    Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a 

média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período do 

estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.  

Cargo: Auxiliar administrativo

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1555-5 JOSANE APARECIDA RODRIGUES Nível 01 Nível 02

1566-0 PATRICIA APARECIDA DE O. MAIA Nível 01 Nível 02

 

 

Cargo: Auxiliar de serviços gerais

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1619-5 MARIA VARDELICE BORGES SAULLIN Nível 01 Nível 02

1621-7 SIMONE RODRIGUES DA SILVA Nível 01 Nível 02

Cargo: Auxiliar de enfermagem - PSF

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1081-2 CLEICY FERREIRA DE SOUZA Nível 01 Nível 02

Cargo: Motorista

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1593-8 RONALDO ADRIANO MARTINS Nível 01 Nível 02

Cargo: Agente Comunitário de saúde

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1571-7 CRISTINA RODRIGUES Nível 01 Nível 02

1558-0 ELLEN PALMEIRA Nível 01 Nível 02 

 

1560-1 MARIA CRISTINA NOCKO Nível 01 Nível 02

1578-4 RITA DE CASSIA FERREIRA RAUMUNDO Nível 01 Nível 02

1575-0 EMANOELI BASTIDA DE OLIVEIRA Nível 01 Nível 02

1580-6 REGIANE GOBBI DE AQUINO Nível 01 Nível 02

1567-9 FRANCIELLE SOTOCORNO JACOMINI Nível 01 Nível 02

1554-7 REGINA ELEUZE RINALDI Nível 01 Nível 02

1564-4 CRISTIANE DE BARROS KOVALSKI Nível 01 Nível 02

1576-8 ANGELICA DOS SANTOS T. RIBEIRO Nível 01 Nível 02

1574-1 CAMILA MAYARA M. DE CARVALHO Nível 01 Nível 02

1577-6 SOLANGE MARTINS DE O. MARQUEZINI Nível 01 Nível 02

1565-2 SILVANA HERNANDES SANTOS Nível 01 Nível 02

1548-2 DAIANE KELLY MEDEIROS Nível 01 Nível 02

1568-7 ELIANE FURLAN DOS SANTOS Nível 01 Nível 02

Cargo: Professora de Educação Física

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1579-2 ALINE KAZUMI F. EUZIERES Nível 01 Nível 02
 

 

Cargo: Agente da dengue

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1595-4 SUELI M. GAMAS RODRIGUES Nível 01 Nível 02

1591-1 CRISTIANE SANTOS Nível 01 Nível 02

1587-3 JOSIANE DE SOUZA XAVIAR Nível 01 Nível 02

1585-7 VIVIAN APARECIDA FERREIRA Nível 01 Nível 02

1592-0 VANESSA APARECIDA ZAMPIERI Nível 01 Nível 02

Cargo: Assistente social

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1630-6 ROSELI PAULINO ALVES DA SILVA Nível 01 Nível 02

Cargo: Médico

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1614-4 JOSUE CANDIDO PEREIRA Nível 01 Nível 02

 

 

Cargo: Operário

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1610-1 JOSE PAULO PELEGINO Nível 01 Nível 02

Cargo: Vigia 

Matrícula Nome Nível Atual Após 
avaliação

1602-0 NILSON VIEIRA Nível 01 Nível 02

1599-7 VALDIR PEREIRA DE MELO Nível 01 Nível 02

Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último 
mês da avaliação probatória. 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

Cruzeiro do Oeste, 08 de dezembro de 2016. 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 429/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. PRISCILLA VIEIRA GALBES, RG: 9.305.582-9, a contar do 
dia 15/12/2016, para exercer o cargo de PINTOR, aprovada no Concurso Público n° 
001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 15/12/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1045/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 31 de Dezembro de 2016, a servidora 
DORALICE FURTADO DE CASTRO, RG. nº 10.475.745-6, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1113/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora VANDA 
APARECIDA BUENO SANTANA, RG. nº 5.080.255-8, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1114/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora RITA INES 
HATUM, RG. nº 1.247.132, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental 
(20h), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1115/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora MARIA 
CRISTINA DE PAULA, RG. nº 4.678.525-8, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1116/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora EDNA 
GORETTI DE SOUZA PIRES, RG. nº 4.509.532-0, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1117/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora VANDA 
MEIRY MOLINARI PUGIN, RG. nº 4.204.506-3, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1118/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora SONIA 
ALVES DA SILVA DIASSIS, RG. nº 22.577.145-7, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1119/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora REGIANE 
APARECIDA ALVES, RG. nº 9.704.214-4, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1120/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora LEILAINE 
PEREIRA DE CARVALHO, RG. nº 9.244.334-5, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1121/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Janeiro de 2017, a servidora CIRLEI 
APARECIDA DA SILVA SANTOS, RG. nº 5.864.420-0, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (20h), do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, para a Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à mesma Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1122/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Dezembro de 2016, a servidora 
PRISCILLA VIEIRA GALBES, RG. nº 9.305.582-9, ocupante do cargo de Pintor, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Republicar por Incorreção
No Termo Aditivo n° 032/2016, do dia 01/12/2016, publicado dia 06/12/2016, na página C2 
do Jornal Umuarama Ilustrado, onde se lê 01 de Janeiro de 2017, leia-se 31 de Dezembro 
de 2016.
TERMO ADITIVO Nº 032/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 010/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA 
DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-
0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado 
como Contratada CECILIA MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 12.415.998-9 e do CPF nº 067.801.119-29, residente e domiciliada, 
na Rua Minas Gerais, 744, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 010/2016 do dia 
18/02/2016, realizou Prestação de Serviços no cargo de INSTRUTOR PARA A OFICINA 
DE DANÇA (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 01 de Janeiro de 2017, com término em 
21 de Abril de 2017, tendo em vista que a contratada está em Licença Maternidade. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro de 
2017, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Dezembro de 2016.
         CECILIA MARIA DO NASCIMENTO                          VALTER PEREIRA DA ROCHA
                       -Contratada-  -Prefeito Municipal-

Republicar por Incorreção
No Termo Aditivo n° 033/2016, do dia 01/12/2016, publicado dia 06/12/2016, na página C2 
do Jornal Umuarama Ilustrado, onde se lê 01 de Janeiro de 2017, leia-se 31 de Dezembro 
de 2016.
TERMO ADITIVO Nº 033/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 032/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA 
DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-0 
e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como 
Contratada FABIANA CORREA MASSE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 8.955.014-9 e do CPF nº 062.689.079-90, residente e domiciliada, na Av Guaira, 
1758, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 032/2016 do dia 22/02/2016, 
realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
(20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 01 de Janeiro de 2017, com término em 
11 de Fevereiro de 2017, tendo em vista que a contratada está em Licença Maternidade. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro de 
2017, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Dezembro de 2016.
             FABIANA CORREA MASSE                             VALTER PEREIRA DA ROCHA
                       -Contratada-                     
-Prefeito Municipal-

Republicar por Incorreção
No Termo Aditivo n° 034/2016, do dia 06/12/2016, publicado dia 07/12/2016, na página B3 
do Jornal Umuarama Ilustrado, onde se lê 01 de Janeiro de 2017, leia-se 31 de Dezembro 
de 2016.
TERMO ADITIVO Nº 034/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 040/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA 
DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 904.980-
0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado 
como Contratada SEDILENE TOLOTO MOREIRA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 3.149.679-9 e do CPF nº 795.585.189-72, residente e domiciliada, na 
Rua Diogenes Alves Cabral, 918, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 040/2016 do dia 23/02/2016, 
realizou Prestação de Serviços no cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
(20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 01 de Janeiro de 2017, com término 
em 03 de Abril de 2017, tendo em vista que a contratada está afastada em Auxílio-
doença. 
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 01 de Janeiro de 
2017, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Dezembro de 2016.
             SEDILENE TOLOTO MOREIRA                             VALTER PEREIRA DA ROCHA
                       -Contratada-  -Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 035/2016 - RH
Ref: Contrato Nº 083/2016
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER 
PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada APARECIDA DA SILVA ERRERA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.065.851-9 e do CPF nº 
652.484.149-20, residente e domiciliada, na Rua D Pedro I, n° 535, no Município de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 083/2016 do dia 
23/03/2016, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 241/2015.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 31 de Dezembro de 2016, com término 
em 31 de Dezembro de 2017.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 31 de Dezembro 
de 2016, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Dezembro de 2016.
APARECIDA DA SILVA ERRERA                  VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Contratada-   -Prefeito Municipal-

FONTE DE RECURSOS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

000 - Recursos Ordinários (Livre) 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 1.080.583,33 12.967.000,00

001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

040 - Regime Proprio de Prev. Social 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 280.000,00

101 - FUNDEB 60% 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 730.000,00

102 - FUNDEB 40% 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

103 - Educação 5% 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 697.250,00

104 - Educação 25% 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 333.750,00

107 - Salário Educação 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 70.000,00

123 - PNATE - ESTADUAL 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 50.000,00

124 - PNATE - FEDERAL 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

126 - FNDE/PNAE 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 25.000,00

303 - Saúde - Receitas de Impostos 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 2.187.000,00

495 - Atenção Básica 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 465.000,00

496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 10.000,00

497 - Vigilância em Saúde 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

498 - Assistencia Farmaceutica 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 35.000,00

504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00

507 - COSIP-Contribuição de IP 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00

510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 22.000,00

511 - TX pela Prestação de Serviços 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 38.500,00

757 - FMAS/AGD-BF 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 17.500,00

933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00

934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 130.000,00

TOTAL DA RECEITA - BRUTA 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 1.565.750,00 18.789.000,00

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA - FR - 000 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -232.416,67 -2.789.000,00 

TOTAL DA RECEITA - LIQUIDA 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 16.000.000,00

MUNICÍPIO DE ESPEANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da RECEITA - Exercício de 2017

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA

Contador CRC/PR 046947/O-3

EDSON JAQUES SANTOS 

Tesoureiro

ANTONIO CARLOS VIGO

Controlador

EVERTON BARBIEIRI

Prefeito

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)

FONTE DE RECURSOS Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

000 - Recursos Ordinários (Livre) 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 848.166,67 10.178.000,00

001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

040 - Regime Proprio de Prev. Social 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 280.000,00

101 - FUNDEB 60% 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 60.833,33 730.000,00

102 - FUNDEB 40% 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

103 - Educação 5% 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 58.104,17 697.250,00

104 - Educação 25% 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 27.812,50 333.750,00

107 - Salário Educação 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 70.000,00

123 - PNATE - ESTADUAL 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 50.000,00

124 - PNATE - FEDERAL 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

126 - FNDE/PNAE 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 25.000,00

303 - Saúde - Receitas de Impostos 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 182.250,00 2.187.000,00

495 - Atenção Básica 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 465.000,00

496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 10.000,00

497 - Vigilância em Saúde 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

498 - Assistencia Farmaceutica 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 35.000,00

504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00

507 - COSIP-Contribuição de IP 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00

510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 22.000,00

511 - TX pela Prestação de Serviços 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 38.500,00

757 - FMAS/AGD-BF 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 1.458,33 17.500,00

933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00

934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 130.000,00

TOTAL DA DESPESA 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 16.000.000,00

Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador Prefeito

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)

MUNICÍPIO DE ESPEANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

Cronograma de Execução de Desembolso - DESPESA - Exercício de 2017

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUES SANTOS ANTONIO CARLOS VIGO EVERTON BARBIEIRI

FONTE DE RECURSOS Total

000 - Recursos Ordinários (Livre) 12.967.000,00

001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 210.000,00

040 - Regime Proprio de Prev. Social 280.000,00

101 - FUNDEB 60% 730.000,00

102 - FUNDEB 40% 120.000,00

103 - Educação 5% 697.250,00

104 - Educação 25% 333.750,00

107 - Salário Educação 70.000,00

123 - PNATE - ESTADUAL 50.000,00

124 - PNATE - FEDERAL 15.000,00

126 - FNDE/PNAE 25.000,00

303 - Saúde - Receitas de Impostos 2.187.000,00

495 - Atenção Básica 465.000,00

496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 10.000,00

497 - Vigilância em Saúde 120.000,00

498 - Assistencia Farmaceutica 35.000,00

504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 100.000,00

507 - COSIP-Contribuição de IP 100.000,00

510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 22.000,00

511 - TX pela Prestação de Serviços 60.000,00

512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 38.500,00

757 - FMAS/AGD-BF 17.500,00

933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 6.000,00

934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 130.000,00

TOTAL DA RECEITA - BRUTA 18.789.000,00

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA - FR - 000 -2.789.000,00

TOTAL DA RECEITA - LIQUIDA 16.000.000,00

364.500,00 364.500,00 364.500,00 364.500,00 364.500,00 364.500,00

116.208,33 116.208,33 116.208,33 116.208,33 116.208,33 116.208,33

55.625,00 55.625,00 55.625,00 55.625,00 55.625,00 55.625,00

3.131.500,00 3.131.500,00 3.131.500,00 3.131.500,00 3.131.500,00 3.131.500,00

-464.833,33

2.666.666,67

-464.833,33

2.666.666,67

-464.833,33

2.666.666,67

-464.833,33

2.666.666,67

-464.833,33

2.666.666,67

-464.833,33

2.666.666,67

21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67

6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

3.666,67 3.666,67 3.666,67 3.666,67 3.666,67 3.666,67

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67

Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador Prefeito

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE

46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67

2.161.166,67 2.161.166,67 2.161.166,67 2.161.166,67

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

MUNICÍPIO DE ESPEANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da RECEITA - Execução Bimestral - Exercício de 2017

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUES SANTOS ANTONIO CARLOS VIGO EVERTON BARBIEIRI

2.161.166,67 2.161.166,67

35.000,00 35.000,00

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

121.666,67 121.666,67 121.666,67 121.666,67 121.666,67 121.666,67

FONTE DE RECURSOS Total

000 - Recursos Ordinários (Livre) 10.178.000,00

001 - Recusrsos do Tesouro (Desc.) 210.000,00

040 - Regime Proprio de Prev. Social 280.000,00

101 - FUNDEB 60% 730.000,00

102 - FUNDEB 40% 120.000,00

103 - Educação 5% 697.250,00

104 - Educação 25% 333.750,00

107 - Salário Educação 70.000,00

123 - PNATE - ESTADUAL 50.000,00

124 - PNATE - FEDERAL 15.000,00

126 - FNDE/PNAE 25.000,00

303 - Saúde - Receitas de Impostos 2.187.000,00

495 - Atenção Básica 465.000,00

496 - Atenção de Médial e Alta Comp. 10.000,00

497 - Vigilância em Saúde 120.000,00

498 - Assistencia Farmaceutica 35.000,00

504 - Outros Royalteis Comp F Ñ Prev 100.000,00

507 - COSIP-Contribuição de IP 100.000,00

510 - TX pelo Exerc do Poder Policia 22.000,00

511 - TX pela Prestação de Serviços 60.000,00

512 - CIDE ( Lei 10.866/04, art. 1ºb) 38.500,00

757 - FMAS/AGD-BF 17.500,00

933 - FMAS - IGD-SUS Port mds 337/11 6.000,00

934 - FMAS - Bloc de Fin Prot Social 130.000,00

TOTAL DA DESPESA 16.000.000,00

MUNICÍPIO DE ESPEANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

Cronograma de Execução de Desembolso - DESPESA - Execução Bimestral- Exercício de 2017

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDAÇÃO       (PREFEITURA + CAMARA + IPEN)

8.333,33 8.333,33 8.333,33

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUES SANTOS ANTONIO CARLOS VIGO EVERTON BARBIEIRI

1.696.333,33 1.696.333,33

121.666,67 121.666,67

46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67

116.208,33 116.208,33 116.208,33 116.208,33 116.208,33 116.208,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33

Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro Controlador Prefeito

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE

1.696.333,33 1.696.333,33 1.696.333,33 1.696.333,33

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

121.666,67 121.666,67 121.666,67 121.666,67

364.500,00 364.500,00 364.500,00 364.500,00 364.500,00 364.500,00

55.625,00 55.625,00 55.625,00 55.625,00 55.625,00 55.625,00

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33

3.666,67 3.666,67 3.666,67 3.666,67 3.666,67 3.666,67

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67

2.666.666,67 2.666.666,67 2.666.666,67 2.666.666,67 2.666.666,67 2.666.666,67

21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA 
soCIAL (CMAs) DE MARILUz

Resolução nº 009/2016
SUMULA: Aprova a Prestação de Contas parcial do Incentivo III Família Paranaense, 
e oficio nº. 163/2016 de justificativa de saldo superior a 50%. O CMAS aprova a 
alteração do Plano de Ação no Sistema Fundo Fundo – SIFF.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação 
em reunião realizada em 07 de dezembro de 2016;
RESOLVE
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas Parcial do Incentivo III do Programa 
Família Paranaense através de Relatório de Gestão Físico Financeiro.
Art. 2º Aprovar o Ofício nº. 163/2016 da Prefeitura Municipal que apresenta justificativa 
de saldo superior a 50% do repasse;
Art. 3º O CMAS aprova a alteração do Plano de Ação no Sistema Fundo Fundo 
referente ao atendimento físico, passando a constar a seguinte previsão de 
atendimento:
Paif – Família: 50
Paefi – Família – 15
Individuo: 20
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – Crianças até 6 anos: 06
Crianças e Adolescentes de 15 a 17 anos: 15
Idosos: 20
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 07 de dezembro de 2016
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
Republica-se por Incorreção
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 012/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e pela 
Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 012/2016, que tem por objeto 
Contratação de empresa por empreitada global para construção de Rede de Galeria 
de Aguas Pluviais e pavimentação asfáltica, conforme Projetos, Memorial descritivo, 
Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo ao edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S): 
-  Industria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda. - EPP; com proposta de 
R$ 590.512,79 (quinhentos e noventa mil, quinhentos e doze reais e setenta e nove 
centavos).
Mariluz, 07 de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de dezembro de 2016.
Senhor Superintendente: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 1/2016 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação de empresa para o fornecimento de solução 
através de emprego da tecnologia da informação, em atendimento ao Instituto 
de Previdência do município de Perobal, Estado do Paraná com os Sistemas: 
eSOCIAL - Adequação; Portal do Servidor-Atualização Cadastral; GP- Registros 
SMT; eSOCIAL-Comunicação Eletrônica, em cumprimento das exigências legais e 
a modernização do Instituto de Previdência do Município de Perobal, com a empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com 
Inexigibilidade de licitação nº. 1/2016, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 
8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
PAULO CESAR DA SILVA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº1/2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para o fornecimento de solução 
através de emprego da tecnologia da informação, em atendimento ao Instituto 
de Previdência do município de Perobal, Estado do Paraná com os Sistemas: 
eSOCIAL - Adequação; Portal do Servidor-Atualização Cadastral; GP- Registros 
SMT; eSOCIAL-Comunicação Eletrônica, em cumprimento das exigências legais e 
a modernização do Instituto de Previdência do Município de Perobal, com a empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com 
Inexigibilidade de licitação nº. 1/2016, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 
8.666/93.
Perobal, 08 de dezembro de 2016.
MAURICIO MARCHIOLI
Superintendente do IPREVP

CâMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  010/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 
2012, e tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento 
protocolado sob número 143/2016, no dia 05 de Dezembro de 2016, 
pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor Wilson José 
Leandro Stefani.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Wilson José Leandro Stefani, a viajar para Brasília, 
Distrito Federal, de 13 à 16 de Dezembro do corrente ano, para participar 
de visita no Ministério das Cidade, visita a Gabinetes de Deputados e 
Senadores para solicitar Emendas Parlamentares para o nosso Município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias integrais, nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de 
março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 08 dias do mês de 
Dezembro de 2016.
   Wilson José Leandro Stefani                  Eroni Francisco
                 Presidente                              1º Secretário

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 025/2016.
Pregão Presencial nº 043/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 29 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 9 de dezembro de 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 003/2016 (DA CÂMARA)
TERMO ADITIVO Nº 001/2016 (DA LICITAÇÃO)
PROCESSO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015
Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2015 com a empresa para a prestação dos serviços de Implantação e Manutenção 
de um Sistema Integrado de Gestão Pública  a Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste – Pr.
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, inscrita no CNPJ nº 00.949.401/0001-92, com sede na Av. 
Brasil, nº 2580, na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR., representada pelo vereador Presidente Aparecido Delfino dos 
Santos,  inscrito no CPF/MF nº 843.721.849-72 e a empresa SYSMAR INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.850.753/0001-96, com sede em Maringá – PR a Rua Neo Alves Martins, nº 
864, sobreloja, Zona 03, CEP 87050-110, representada neste ato pelo seu Presidente Sr. WALTER HARYUOSHI 
NAKASHIMA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, 
tendo em vista o processo administrativo nº 001/2015 e ainda o que dispõe o parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
resolvem aditar o Contrato n° 007/2015 celebrado em 29 de dezembro de 2015, através do presente TERMO ADITIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o ofício nº 2911/2016 da Contratada, bem como o o contrato ter sido firmado 
em 29 dezembro de 2015, e havendo a ncessidade contínua do sistema integrado de gestão pública, fica renovado 
pelo período de 12 (doze) meses referido contrato após o seu vencimento para referida prestação de serviço.
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando ainda a perda inflacionária do período anterior ao vencimento do contrato, fica 
reajustado o valor do contrato pelo índice INPC dos últimos 12 meses em 8,5% (oito vígula cinco por cento) conforme 
a cláusula 5ª, §3º do contrato inicial, passando em a vigorar a partir do novo aditivo a mensalidade de R$6.667,00 
(seis mil seiscentos e sessenta e sete reais), totalizando no período de 12 (doze meses) a quantia de R$-80.004,00 
(oitenta mil e quatro reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Da dotação orçamentária as despesas decorrestes do presente   Termo Aditivo serão por 
conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.11.00.00
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em três vias de igual valor e teor, que vai 
assinado por todos juntamente com as testemunhas firmadas.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 01 de DEZEMBRO de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA MESA
SYSMAR INFORMÁTICA LTDA 
WALTER HARYUOSHI NAKASHIMA
TESTEMUNHAS:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CLAPESTUR

José Maria Parra, Presidente do CLAPESTUR, nos termos dos dispositivos constantes do Estatuto Associativo, 
CONVOCA os digníssimos sócios, em pleno gozo de seus direitos sociais e quites com os cofres do CLAPESTUR, 
para comparecerem a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 15 DE DEZEMBRO DE 
2016, às 20:00 horas em primeira convocação, com a presença mínima de 50% (cinquenta por centos) dos sócios com 
direito a voto,  ou às 20 horas e 30 minutos, em segunda e última convocação com qualquer número de sócios com 
direito a voto, nas dependências do Lions Clube de Altônia, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
- Exclusão dos Sócios Inadimplentes
- Definição do valor do título de sócio – Jóia, para adesão de novos sócios;
-Definição da data para realização da assembleia eletiva da administração do Clube.
Altônia, 07 de dezembro de 2016.
José Maria Parra
Presidente do CLAPESTUR

RESOLUÇÃO Nº 124/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À  SERVIDORA  LOURDES BORGIA PINTO BARBOZA.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença à Servidora LOURDES BORGIA PINTO BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6877279-6/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 015.844.369-13, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS. 
2.  Considerando o Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro,  o referido Auxílio Doença será pago 
pelo Fapespal, com início em 03/11/2016 e término em 02/01/2017. A Servidora deverá retornar às suas atividades 
laborais em 03/01/2017. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 03/11/2016.
Cumpra-se. E,
Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 07 de dezembro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 125/2016
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA À  SERVIDORA LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO SARTORI.
VILTON DE SOUSA NERES, Presidente do Conselho Municipal de Previdência do  Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei 
Municipal n.º 641/2007,
RESOLVE: 
1. CONCEDER Auxílio Doença à Servidora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO SARTORI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.527.420-3/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 038.255.369-12, ocupante do cargo de 
MOTORISTA. 
2.  Considerando o Parecer Técnico do Médico do Trabalho Dr. Robledo Ruaro,  o referido Auxílio Doença será pago 
pelo Fapespal, com início em 03/12/2016 e término em 01/01/2017. A Servidora deverá retornar às suas atividades 
laborais em 02/01/2017. 
3.   Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 03/12/2016.
Cumpra-se. E, Publique-se.
Altônia, Estado do Paraná, 07 de dezembro de 2016.
VILTON DE SOUSA  NERES
PRESIDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto n.º 140/2.016
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Determino: 
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de outubro de 2.016, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por 
Merecimento, dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de 
Cargos em Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O servidor que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderá recorrer por escrito e, 
na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 (dez) dias. 
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 14 de outubro de 2016
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atual T.Serv. Tempo Merec.
Juarez de A. Ribas Médico Clin.Geral Profissional 74 75 76

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto n.º 171/2.016
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Determino: 
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de novembro de 2.016, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por 
Merecimento, dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de 
Cargos em Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O servidor que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderá recorrer por escrito e, 
na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 (dez) dias. 
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atual T.Serv. Tempo Merec.
Marleci Crestiane Benatti Enfermeira Profissional 31 32 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 311/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público (a) Municipal,  Marin a Marques Pinto  –Agente Comunitário de Saúde 
– cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruídas no período de 23 de janeiro de 2017 à 21 de fevereiro de 2017, 
inerente ao período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias em especial a Portaria nº 009/2015 de 19.01.2015. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 312/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público (a) Municipal,  Diana Aparecida Francisqueti  –Agente Comunitário de 
Saúde – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a 
serem usufruídas no período de 04 de janeiro de 2017 à 02 de fevereiro de 
2017, inerente ao período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias em especial a Portaria nº 009/2015 de 19.01.2015. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 313/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público (a) Municipal,  Andressa Carla dos Santos  –Agente Comunitário de 
Saúde – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a 
serem usufruídas no período de 04 de janeiro de 2017 à 02 de fevereiro de 
2017, inerente ao período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias em especial a Portaria nº 009/2015 de 19.01.2015. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 314/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá 
outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público (a) Municipal,  Ines Gonçalves de Oliveira  –Agente Comunitário de 
Saúde – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a 
serem usufruídas no período de 04 de janeiro de 2017 à 02 de fevereiro de 
2017, inerente ao período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias em especial a Portaria nº 009/2015 de 19.01.2015. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

Portaria nº 315/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente 
com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Jurdon Monteiro da Silva– Motorista -  cargo de provimento 
efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período 
de 02 de dezembro  de 2016 à 31 de janeiro de 2016 -  30 (trinta) dias,  período 
aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 316/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente 
com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 
7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Janaina Maria da Silva– Auxiliar de Enfermagem -  cargo 
de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 04 de janeiro  de 2017 à 18 de janeiro de 2017 -  15 
(quinze) dias,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.329/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.39.00 225 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00
FONTE 496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Total 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.029 Programa a Cargo do Consorcio Int. de Saúde
3.3.72.39.00 223 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00
FONTE 496 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Total 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda., inscrita no CNPJ nº 77.264.224/0001-35, torna público que irá requerer ao 
IAP, Renovação da Licença de Operação para Usina de Açúcar e Álcool, implantada na rodovia estadual PR 180 – Km 
174, Município de Moreira Sales – Estado do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Costa Bioenergia Ltda., CNPJ 08.089.046/0001-30 torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para Usina de Açúcar e Usina de Álcool instalada na estrada João Baraniuk, Km 5, s/nº, zona rural, 
Município de Umuarama – Estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
B.R Camargo Pré Moldados Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental Prévia, para Fabricação 
de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes , implantado na 
Rodovia PR 323, km 307, Parque Industrial I, Umuarama/PR. Validade 24/11/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 160/2016, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE VALOR
Material C – Recuso FNDE Ed. Infantil 07.01 12365.1400.2018 339030 131 1.150,00
Material P – Recuso FNDE Ed. Infantil 07.01 12365.1400.2018 449052 131 4.850,00
 TOTAL        6.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 131 - Manutenção da Educação Infantil FNDE 
no valor de R$ 457,35; e
b) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 131 - Manutenção da Educação Infantil FNDE no valor 
de R$ 5.542,65.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
Programação Financeira da Receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 419/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 01 de Dezembro de 2016, a servidora ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA, RG. 
nº 10.616.984-5, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte nove) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2016
Aprova a REMUME. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO que o Serviço de Assistência Farmacêutica Municipal tem por objetivo fornecer medicamentos 
previstos na Atenção Básica conforme Programas de Saúde do Ministério da Saúde, tendo em vista melhorar a 
resolubilidade da assistência à saúde;
DECRETA
Art. 1º Fica aprovada a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME, conforme anexo único do 
presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 08 de dezembro de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 317/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente 
com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Maria Lucia Feiria– Auxiliar de Enfermagem -  cargo de 
provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 06 de fevereiro  de 2017 à 07 de março de 2017 -  30 (trinta) dias,  
período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 318/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Shirlei Trojan – Cirurgiã Dentista -  cargo de provimento 
efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período 
de 04 de janeiro  de 2017 à 18 de janeiro de 2017 -  15 (quinze) dias,  período 
aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 319/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Viviane Erkmann da Rocha – Cirurgiã Dentista -  cargo de 
provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 04 de janeiro  de 2017 à 02 de fevereiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  
período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 320/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Vania Aparecida Spontão – Nutricionista -  cargo de 
provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 02 de janeiro  de 2017 à 31 de janeiro de 2017 -  30 dias,  período 
aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 321/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Rosilene Pereira Cardoso – Auxiliar de Enfermagem -  cargo 
de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 05 de dezembro  de 2016 à 03 de janeiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  
período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 322/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Público(a) Municipal, Ricardo Morzele – Servente Serviços Gerais-  cargo de 
provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 05 de dezembro  de 2016 à 03 de janeiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  
período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:
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PREFÁCIO 

A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME é um instrumento utilizado para orientar as ações de Assistência Farmacêutica e da 
Terapêutica no município, é indispensável para o Uso Racional de Medicamentos no contexto do SUS (Sistema Único de Saúde). A seleção dos medicamentos da 
REMUME é realizada priorizando a saúde e o bem estar da população do Município de Maria Helena, bem como a segurança, a eficácia terapêutica comprovada, a 
qualidade e a disponibilidade dos produtos. 

A REMUME está contida na Política da Assistência Farmacêutica do município, que norteia as ações de cuidados à saúde da população. 
Portanto, não deve ser vista como uma “simples” Relação de Medicamentos. E sim como uma relevante ferramenta para a melhoria da Assistência 
Farmacêutica, para apoio aos demais profissionais da área da saúde, bem como para toda a população do município. 

 

 
 
 
 
 
 
 

CLAUDENIR DE LIMA 
                                                                                                                                                                                              Secretário de Saúde 
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APRESENTAÇÃO 
 

È com grande satisfação que a Prefeitura Municipal de Maria Helena PR, através da Secretaria Municipal de Saúde apresenta à sociedade 
deste município esta importante publicação que representa o avanço das ações implementadas pelo município no âmbito da Política Nacional de 
Medicamentos. 

A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) assume definitivamente as características de participação, de qualificação 
técnica na avaliação e de transparência dos métodos e resultados, este processo estabelece novos parâmetros para as revisões futuras e favorece a 
continuidade do trabalho. 

A REMUME contém apresentações e é composta por medicamentos utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, sendo um avanço 
considerável para a melhoria da assistência farmacêutica, sobretudo, servindo de subsídios para o uso racional de medicamentos e, consequentemente, 
da atenção à saúde da população. 

Cada medicamento foi designado pela denominação comum brasileira ou pela denominação comum internacional (DCB ou DCI) acompanhado 
de concentração, forma e apresentação farmacêutica. 
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A REMUME tende a incrementar a qualidade da prescrição e facilitar o processo de escolha do medicamento e da dispensação, além de 
facilitar o abastecimento dos sistemas, inclusive o armazenamento e a distribuição, tornando-os mais regulares e eficientes, com economia e 
racionalização. A REMUME e a lista complementar de medicamentos são isentas de conflitos de interesse e selecionadas com base nos medicamentos 
da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e na medicina baseada em evidências, visando subsidiar os profissionais de saúde para a 
prescrição, a dispensação e o uso dos medicamentos para atendimento de doenças ou de agravos no âmbito do SUS. 
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ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A Assistência Farmacêutica não se limita a dispensação de medicamentos de maneira isolada, mas articulada às demais ações de saúde, 
envolvendo o maior número possível de profissionais da área, sendo o conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto 
individual como coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso ao seu uso racional. 

Este conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, 
aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da 
obtenção de resultados concretos e na melhoria da qualidade de vida da população.  

O medicamento é um insumo estratégico para melhoria das condições de saúde da população. O uso racional de medicamentos parte do 
princípio que o paciente receba o medicamento apropriado para suas necessidades clínicas, nas doses individualmente requeridas para um adequado 
período de tempo a um baixo custo para ele e sua comunidade.  
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MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS EM UNIDADES HOSPITALARES (USO INTERNO) 

A avaliação dos medicamentos de uso interno (Anexo 1) deve ser parte integrante do programa de garantia de qualidade, através da 
determinação dos critérios de uso dos medicamentos e dos protocolos de tratamento, aprovados pela Comissão de Farmácia e Terapêutica, mensurando 
a eficácia ou ineficácia dos efeitos dos tratamentos. Esses medicamentos são de uso exclusivo dos estabelecimentos de saúde do município, não 
podendo em hipótese alguma ser dispensados a pacientes. 

INCLUSÃO, EXCLUSÃO OU SUBSTITUIÇÃO 

Todas as solicitações de inclusão, exclusão ou substituição de medicamentos da REMUME deverão ser encaminhadas a comissão, discutidos 
e aprovados junto com formulário próprio (Anexo 2), acompanhado da documentação exigida e referências bibliográficas adequadas. 
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CONTROLE PORTARIA Nº344/98 
LISTA-A2 Substâncias entorpecentes de uso permitido somente em concentrações especiais. 
LISTA-B1 Substâncias psicotrópicas (Sujeitas a Notificação de Receita “B”). 
LISTA-C1 Outras substâncias sujeitas à controle especial (Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias) 
LISTA-D2 Lista de insumos químicos utilizados para fabricação e síntese de entorpecentes e /ou psicotrópicos (Sujeitos a Controle do Ministério da 
Justiça). 
 

RESOLUÇÃO -RDC20/2011 
Dispõe sobre o controle de medicamentos a base de substâncias classificadas como antimicrobianos de uso sob prescrição, isolada ou em associação. 
TERATOGENICIDADE E AMAMENTAÇÃO 
A - Estudos controlados em mulheres não conseguem demonstrar um risco para o feto, no primeiro trimestre (e não existe qualquer evidência de um 
risco em trimestres posteriores), e a possibilidade de danos ao feto parece remoto. 
B - Os estudos de reprodução animal não demonstraram risco fetal, mas não há estudos controlados em mulheres grávidas, ou estudos de reprodução 
animal têm demonstrado um efeito adverso (que não seja uma diminuição na fertilidade), que não foi confirmado em estudos controlados em mulheres no 
primeiro trimestre (e não existe qualquer evidência de um risco em trimestres posteriores). 
C – Os estudos em animais revelaram efeitos adversos sobre o feto (teratogênico ou embriocida ou outro) e não há estudos controlados em mulheres ou 
estudos em mulheres e animais não estão disponíveis. Essas drogas devem ser administradas apenas se o benefício potencial justificar o risco potencial 
para o feto. 
D - Existe evidência positiva de risco fetal humano, mas os benefícios de utilização em mulheres grávidas podem ser 
aceitável, apesar do risco (por exemplo, se a droga é necessária uma situação de risco de vida ou de uma doença grave em que as drogas mais 
seguras, não pode ser utilizado ou são ineficazes) 
X - Estudos em animais ou em seres humanos demonstraram anomalias fetais, ou se houver evidência de risco fetal com base na experiência humana, 
ou ambos, bem como o risco do uso da droga em mulheres grávidas claramente supera qualquer benefício possível. O medicamento é contra - indicado 
em mulheres que estão ou podem engravidar. 
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SIGLÁRIO 
SUS – Sistema Único de Saúde 
RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
REMUME- Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
DCB - Denominação Comum Brasileira 
ATC - Código Anatômico Terapêutico Químico 
A – Trato Digestivo e Metabolismo 
B - Sangue e Órgãos Hematopoiéticos 
C - Sistema Cardiovascular 
D - Dermatológicos 
G - Genito Urinário e Hormônios Sexuais 
H - Hormônios de Uso Sistêmico 
J - Anti-Infecciosos para Uso Sistêmico 
L - Antineoplásicos e Imunoglobulinas 
M - Aparelho Músculo-Esquelético 
N - Sistema Nervoso 
P - Antiparasitários, Insecticidas e Repelentes 
R - Sistema Respiratório 
Q - Uso Veterinário 
S - Órgãos Sensoriais 
V – Vários 
HP- Uso restrito hospitala 
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UNIDADES DE MEDIDA E VIAS DE ADMINISTRAÇÃO 
Amp. - ampola 
Cap. - cápsula 
Crem. - creme 
Comp. - comprimido 
Inj. - injetável 
Fr. - frasco 
Pom.- pomada 
Susp - suspensão 
Xp. - xarope 
Gts - gota 
U - unidade 
Sol. - Solução 
EV - endovenoso 
IM - intramuscular 
gr - grama 
mg - milligrama 
mcg - micrograma 
mL - millilitro 
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CLASSIFICAÇÃO ANATÔMICA TERAPÊUTICA E QUÍMICA 
 

CLASSIFICAÇÃO ANATÔMICA, TERAPÊUTICA E QUÍMICA 
 
 

    

    

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
MARIA HELENA  

      

              

A - TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO         
              
A01 - PREPARADOS 
ESTOMATOLÓGICAS             

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

A01AB09 Nitrato de miconazol 20mg/g (2%) Gel oral Sim C Seguro Não consta 

              
A02 - DROGAS PARA DISTÚRBIOS RELACIONADAS COM A ACIDEZ 
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

A02AB01 Hidróxido de alumínio 60 mg/mL Sus. oral Sim Não classificado Não classificado  Não consta 
A02BC01 Omeprazol 20 mg Cap. Sim C Não seguro Não consta 
A02BA02 Ranitidina 150 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
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A03 - DROGAS PARA 
DISTÚRBIOS 
GASTRINTESTINAIS 
FUNCIONAIS 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

A03FA04 Bromoprida 4 mg/mL Solução oral Não consta B Seguro Não consta 

A03DB04 
Butilbrometo de 
escopolamina + Dipirona 
sódica 

6,67mg/mL + 333,4 mg/mL 
Solução oral Não  Não consta Não consta 

Não consta 

A03FA01 Cloridrato de 
metoclopramida 4 mg/mL Solução oral Sim B Não seguro Não consta 

A03AX13 Simeticona  75mg/mL Emulsão oral Não consta Não consta Não consta Não consta 
              
A04 - ANTIEMÉTICOS E 
ANTINAUSEANTES             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

A04AD01  
Butilbrometo de 
escopolamina 10 mg/ml Solução oral Não C Seguro Não consta 

              
A05 - BILE E TRATAMENTO 
DO FÍGADO             
              
A06 - MEDICAMENTOS 
PARA PRISÃO DE VENTRE             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

A06AA01 Óleo mineral 100% Solução oral Sim Não consta Seguro Não consta 
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A07 - ANTIDIARREICOS, 
AGENTES ANTI-
INFLAMATÓRIOS / 
ANTIBACTERIANO 
INTESTINAL 

            

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

A07AA02 Nistatina  10.000Ul/mL  Sus. oral   Sim C Seguro Não consta 

A07CA Sais para reidratação oral  2,6g + 1,5g + 2,9g + 13,5g 
Pó solução oral Sim Não consta Não consta Não consta 

              
A08 - PREPARATIVOS 
ANTIOBESIDADE, EXCL. 
PRODUTOS DIETÉTICOS 

          
  

              
A09 - DIGESTIVOS, INCL. 
ENZIMAS             
              
A10 - MEDICAMENTOS 
UTILIZADOS NA DIABETES             

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

A10BB01 Glibenclamida                  5 mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
A10AB01 Insulina humana NPH 100 UI/mL  Sus. Inj. Sim B Seguro Não consta 
A10AB01 Insulina humana regular 100 UI/mL  Sus. Inj. Sim B Seguro Não consta 
A10BA02 Metformina 850 mg Comp. Sim B Não seguro Não consta 

              
A11 - VITAMINAS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 
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A11CC05 
Carbonato de cálcio + 
Vitamina D 

1500 mg de cálcio + 400 UI 
Comp. Sim C Não consta Não consta 

A11JA Polivitamínico  Fr. Não  Não consta Não consta Não consta 

A11AA 
Polivitamínico e 
poliminerais Cap. Não  Não consta Não consta Não consta 

A11DA01 Tiamina 300mg Comp. Sim A Seguro Não consta 

              
A12 - SUPLEMENTOS 
MINERAIS             

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
A13 - TÔNICOS             
              
A14 - ANABOLIZANTES 
PARA USO SISTÉMICO             
              
A15 - ESTIMULANTES DE 
APETITE             
              
A16 - TRATO ALIMENTAR E 
DO METABOLISMO - 
OUTROS 

          
  

              
B - SANGUE E ÓRGAOS 
HEMATOPOIÉTICOS             

              
B01 - AGENTES 
ANTITROMBÓTICOS             

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

B01AC06   Ácido acetilsalícilico 100mg Comp. Sim Não consta Não consta Não consta 
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B02 - ANTI-
HEMORRÁGICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
B03 - PREPARADOS 
ANTIANÉMICOS              

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

B03BB01 Ácido fólico 5 mg Comp. Sim A Seguro Não consta 
B03AA07 Sulfato ferroso  40mg Comp. Sim C Não consta Não consta 
B03AA07 Sulfato ferroso  25mg/mL Solução oral Sim C Não consta Não consta 
              
B05 - SUBSTITUTOS DO 
PLASMA E SOLUÇÕES 
PARA PERFUSÃO 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
B06 - OUTROS AGENTES 
HEMATOLÓGICOS             
              
C - APARELHO 
CARDIOVASCULAR              

              
C01 -TERAPÊUTICA 
CARDÍACA             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

C01AA05 Digoxina 0,25mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
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C01BD01 Cloridrato de amiodarona  200mg Comp. Sim D Não seguro Não consta 
              

C02 - ANTI-HIPERTENSIVOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

C02AB01 Metildopa  500mg Comp. Não C Não consta Não consta 
C02AB01 Metildopa  250mg Comp. Sim C Não consta Não consta 
              
C03 - DIURÉTICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

C03DA01   Espironolactona 25 mg Comp. Sim C Não consta Não consta 
C03DA01   Espironolactona 100mg Comp. Sim C Não consta Não consta 
C03CA01   Furosemida 40 mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
C03AA03   Hidroclorotiazida 25 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
C03AA03   Hidroclorotiazida 50 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
              
C04 - VASODILATADORES 
PERIFÉRICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
C05 - VASOPROTETORES             
              
C07-  AGENTES 
BETABLOQUEADORES             
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Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

C07AA05 Cloridrato de propranolol  40 mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
C07AB11 Atenolol 50 mg Comp. Sim D Não seguro Não consta 
C07AG02 Carvedilol 6,25mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 
C07AG02 Carvedilol 12,5mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 
C07AG02 Carvedilol 25mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 
              
C08 - BLOQUEADORES 
DOS CANAIS DE CÁLCIO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

C08CA05 Nifedipino 20mg Comp. Não consta C Seguro Não consta 
C08CA01    Besilato de anlodipino 5 mg Comp. Sim C Não consta Não consta 
              
C09 - MEDICAMENTOS QUE 
ATUAM NO SISTEMA 
RENINA-ANGIOTENSINA 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

C09AA02 Maleato de enalapril 10mg Comp. Sim D Seguro Não consta 
C09AA02 Maleato de enalapril 20mg Comp. Sim D Seguro Não consta 
C09CA01 Losartana potássica          50mg Comp. Sim D Seguro Não consta 
C09AA01 Captopril 25mg Comp. Sim D Seguro Não consta 
              
C10 - LIPIDO AGENTES 
MODIFICADORES             
Código ATC DCB Concentração e RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
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Apresentação 344/1998 

C10AA01 Sinvastatina 20 mg Comp. Sim X Não seguro Não consta 
C10AA01 Sinvastatina 40 mg Comp. Sim X Não seguro Não consta 

              
D - DERMATOLÓGICOS             
D01 - ANTIFÚNGICOS PARA 
USO DERMATOLÓGICO             

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

D01AC02 Nitrato de miconazol 20mg/g (2%) Crem. Sim C Seguro Não consta 
              
D02 - EMOLIENTES E 
PROTETORES             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

D03 - PREPARAÇÕES PARA 
O TRATAMENTO DE 
FERIDAS E ÚLCERAS 

          
  

              
D04 - ANTIPRURIGINOSOS, 
INCL. ANTI-HISTAMÍNICOS, 
ANESTÉSICOS, ETC. 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
D05 - ANTIPSORIÁTICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
D06 - ANTIBIÓTICOS E 
QUIMIOTERÁPICOS             
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USADOS EM 
DERMATOLOGIA 
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

D06AX04 Sulfato de neomicina + 
Bacitracina zincica 5 mg/g + 250UI/g Pom. Não consta C Não consta Não consta 

              
D07 - CORTICOSTERÓIDES, 
PREPARAÇÕES 
DERMATOLÓGICAS 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

D07AB19 Dexametasona 1 mg/g (1%) Crem. Sim C Seguro Não consta 
              
D08 - ANTI-SÉPTICOS E 
DESINFETANTES             

  
            

D09 - CURATIVOS 
MEDICADO             
              
D10 - PREPARADOS ANTI-
ACNE             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
D11 - OUTRAS 
PREPARAÇÕES 
DERMATOLÓGICAS 
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Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
FITOTERÁPICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação 

  

Não consta 
Guaco (Mikania 
glomerata Spreng.) 

CAP., Solução oral, Tintura 
e/ou Xp. Sim Não consta Não consta   

              
G - SISTEMA GENITO 
URINÁRIO E HORMÔNIOS 
SEXUAIS 

          
  

              
G01 -  ANTI-INFECCIOSOS E 
ANTI-SÉPTICOS 
GINECOLÓGICOS 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

G01AF01 Metronidazol 100mg/mL Crem. vaginal Sim B Não seguro Não consta 

              
G02 - OUTROS 
PREPARADOS 
GINECOLÓGICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
G03 - HORMONAS SEXUAIS 
E MODULADORES DO 
SISTEMA GENITAL 
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Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

G03AA07 
Etinilestradiol + 
Levonorgestrel 0,03 mg + 0,15 mg Comp. Sim X Não seguro Não consta 

G03AC03 Levonorgestrel 0,75mg Comp. Sim Não consta Não consta Não consta 

G03AC06 
Acetato de 
medroxiprogesterona 150mg/mL Inj. Sim X Seguro Não consta 

G03AC01 Noretisterona  0,35 mg Comp. Sim X Seguro Não consta 

G03AC01 
Enantato de noretisterona 
+ Valerato de estradiol 

50 mg/mL + 
5 mg/mL Inj Sim X Seguro Não consta 

              
G04 - UROLÓGICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
H - MEDICAMENTOS 
HORMONAIS SISTÉMICOS, 
EXETO HORMONIOS 
SEXUAIS E INSULINAS 

            

              
H01 - HORMÔNIOS E 
ANÁLOGOS HIPÓFISE E 
HIPOTÁLAMO 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
H02 - CORTICOSTERÓIDES 
PARA USO SISTÉMICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 
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H02AB02 Dexametasona 0,1 mg/mLElixir Sim C Seguro Não consta 

H02AB06 
Fosfato sódico de 
prednisolona 4,02  mg/mL Soluçao oral Sim C Seguro Não consta 

H02AB07  Prednisona 5mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
H02AB07 Prednisona 20mg Comp. Sim C Seguro Não consta 

              
H03 - TIREÓIDE TERAPIA             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

H03AA01  Levotiroxina sódica 100 mcg Comp. Sim A Não seguro Não consta 
H03AA01  Levotiroxina sódica 50 mcg Comp. Sim A Não seguro Não consta 
H03AA01  Levotiroxina sódica 25 mcg Comp. Sim A Não seguro Não consta 

              
H04 - HORMÔNIOS 
PÂNCREAS             
              
H05 - CÁLCIO 
HOMEOSTASE             
              
J - ANTI-INFECCIOSOS 
PARA USO SISTÉMICO             

              
J01 - ANTIBACTERIANOS 
DE USO SISTÉMICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

J01XD01 Metronidazol 250 mg Comp. Sim B Não seguro Não consta 

J01CR02 Amoxicilina + Clavulanato 
de potássio 500mg / 125mg Comp. Sim B Seguro Não consta 

J01CR02 Amoxicilina + Clavulanato 
de potássio 

50mg/mL / 12,5mg/mL Sus. 
oral Sim B Seguro Não consta 
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J01CA04 Amoxicilina  500 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
J01CA04 Amoxicilina  50 mg / 1 mL Pó Sus. oral Sim B Seguro Não consta 
J01FA10  Azitromicina  500 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
J01FA10  Azitromicina  40 mg/mL Pó Sus. oral Sim B Seguro Não consta 
J01DB01 Cefalexina 50mg/mL Sus. oral Sim B Seguro Não consta 
J01DB01 Cefalexina 500 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 

J01MA02 
Cloridrato de 
ciprofloxacino 500 mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 

J01EE01 Sulfametoxazol + 
Trimetoprima 

40 mg/mL + 8 mg/mL Sus. 
oral Sim C Não seguro Não consta 

J01EE01 Sulfametoxazol + 
Trimetoprima 400 mg + 80 mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 

              
J02 - ANTIMICÓTICOS 
PARA USO SISTÉMICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

J02AC01 Fluconazol 150 mg Cap. Sim C Seguro Não consta 
              
J04 - 
ANTIMICOBACTERIANOS             
              
J05 - ANTIVIRAIS PARA 
USO SISTÉMICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

J05AB01 Aciclovir 200mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
              
J06 - SOROS IMUNES E 
IMUNOGLOBULINAS             
              

CoNTINUA NA PAGINA sEGUINTE
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J07 - VACINAS             
              
L - ANTINEOPLÁSICOS E 
IMUNOMODULADORES             
              
L01 - ANTINEOPLÁSICOS             
              
L02 - HORMONIOTERAPIA             
              
L03 - 
IMUNOESTIMULANTES             
              
L04 - 
IMUNOSSUPRESSORES             
              
M - APARELHO MÚSCULO-
ESQUELÉTICO             
              
M01 - ANTI-
INFLAMATÓRIOS E ANTI-
REUMÁTICOS 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

M01AE01  Ibuprofeno  300 mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
M01AE01  Ibuprofeno  600 mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
M01AE01  Ibuprofeno  50 mg/mL Solução oral Sim C Seguro Não consta 

M01AX17 Nimesulida 100 mg Comp. Não consta Não consta Não consta Não consta 
M01AX17 Nimesulida 50mg/mL Não consta Não consta Não consta Não consta 
              
M02 - PRODUTOS TÓPICOS 
PARA DORES 
MUSCULARES E 
ARTICULARES 
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Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
M03 - RELAXANTES 
MUSCULARES             
              
              
M04 - PREPARATIVOS 
ANTIGOTOSOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

M04AA01 Alopurinol 300mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
              
M05 - MEDICAMENTOS 
PARA O TRATAMENTO DE 
DOENÇAS ÓSSEAS 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

M05BA04 Alendronato de sódio 70 mg Comp. Sim C Seguro Não consta 
              
M09 - OUTROS MED. PARA 
DISTÚRBIOS DO SISTEMA 
MÚSCULO-ESQUELÉTICAS 

          
  

              
N - SISTEMA NERVOSO             
              
N01 - ANESTÉSICOS             
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Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
N02 - ANALGÉSICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

N02BB02 Dipirona sódica  500 mg Comp. Sim Não consta Não consta Não consta 

N02BB02 Dipirona sódica  500mg/mL Solução oral Sim  Não consta Não consta Não consta 

N02BE01 Paracetamol 500 mg Comp. Sim Não consta Não consta Não consta 
N02BE01 Paracetamol 200 mg/mL Solução oral Sim Não consta Não consta Não consta 
              

N03 - ANTIEPILÉTICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

N03AF01 Carbamazepina 200 mg Comp. Sim D Seguro Lista C1 
N03AE01 Clonazepam 2,5 mg/Ml Solução oral Sim D Não seguro Lista B1 
N03AB02 Fenitoína 100 mg Comp. Sim D Seguro Lista C1 
N03AA02 Fenobarbital 100 mg Comp. Sim D Não seguro Lista B1 
N03AA02 Fenobarbital 40 mg/mL Solução oral  Sim D Não seguro Lista B1 

N03AG01 Valproato de sódio 288mg (equivalente 250 
mg)  Comp. Sim D Não seguro Lista C1 

N03AG01 Valproato de sódio 500 mg Comp. Sim D Nao seguro Lista C1 
              
N04 - ANTI-DROGAS DE 
PARKINSON             
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Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

N04AA02 Cloridrato de biperideno 2 mg Comp. Sim C Não seguro Lista C1 
N04BA02 Levodopa + Benserazida 200/50mg Comp. Sim Não consta Não consta Lista C1 
              
N05 - PSICOLÉPTICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

N05AN01 Carbonato de lítio 300mg  Comp. Sim D Não seguro Lista C1 
N05AA01 Clorpromazina 100mg Comp. Sim Não consta Não consta Lista C1 
N05AA01 Clorpromazina 25mg Comp. Sim Não consta Não consta Lista C1 

N05AD01 Haloperidol 1 mg Comp. Sim C Seguro Lista C1 
N05AD01 Haloperidol 5 mg Comp. Sim C Seguro Lista C1 
N05BA01 Diazepam 5mg Comp. Sim Não consta Não consta Lista B1 
              
N06 - PSICOANALÉPTICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

N06AB03 Fluoxetina 20 mg Cap. Sim C Não seguro Lista C1 
N06AA09 Cloridrato de amitriptilina 25 mg Comp. Sim C Não seguro Lista C1 
              
N07 - OUTRAS DROGAS DO 
SISTEMA NERVOSO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 
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N07CA02 Cinarizina 75mg Comp. Não consta Não consta Não consta Não consta 
              
P - PRODUTOS 
ANTIPARASITÁRIOS, 
INSECTICIDAS E 
REPELENTES 

          
  

              
P01 - ANTIPROTOZOÁRIOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

P01AB01 Benzoilmetronidazol 40 mg/mL Sus. oral Sim Não consta  Não consta Não consta 
              
P02 - ANTI-HELMÍNTICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 
P02CA03 Albendazol 400mg Comp. mastigável Sim C Seguro Não consta 
P02CA03 Albendazol 40 mg/mL Sus. oral Sim C Seguro Não consta 
P02CF01 Ivermectina  6mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 

              
P03 - ECTOPARASITICIDAS, 
INCL. SCABICIDES, 
INSECTICIDAS E 
REPELENTES 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

P03AC04 Permetrina 1% (10mg/g) Loção Sim B Não consta Não consta 

                     
R - SISTEMA 
RESPIRATÓRIO              
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R01 - PREPARAÇÕES 
NASAIS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
R02 - PREPARATIVOS 
GARGANTA             
              
R03 - MEDICAMENTOS 
PARA DOENÇAS 
OBSTRUTIVAS DAS VIAS 
RESPIRATÓRIAS 

        
    

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

R03CC02  Sulfato de salbutamol 0,4 mg/mL Xp. Sim Não consta Não consta Não consta 

              

R05 - PREPARADOS 
CONTRA A TOSSE E 
RESFRIADOS 

        
    

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

R05CB06  Cloridrato de ambroxol 30 mg/mL Xp. Não consta Não consta Não classificado Não consta 
R05CB03 Carbocisteína  20mg/mL Não consta Não consta Nao classificado Não consta 
R05CB03 Carbocisteína  50mg/mL Não consta Não consta Nao classificado Não consta 
R05CB06  Cloridrato de ambroxol  15 mg/mL Xp.  Não consta Não consta Não classificado Não consta 
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R06 - ANTI-HISTAMÍNICOS 
PARA USO SISTÉMICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

R06AX13  Loratadina  10 mg Comp. Sim B Seguro Não consta 
R06AX13  Loratadina  1 mg/mL Xp. Sim B Seguro Não consta 

R06AB02 Maleato de 
dexclorfeniramina 2mg Comp. Sim C Não seguro Não consta 

R06AX13  Maleato de 
dexclorfeniramina 0,4mg/mL Sus. oral Sim C Não seguro Não consta 

              
R07  - OUTROS PRODUTOS 
SISTEMA RESPIRATÓRIO             
              
S - ÓRGÃOS SENSORIAIS             
              
S01 - OFTALMOLÓGICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
S02 - OTOLÓGICOS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

      

  

      
S03 - PREPARADOS              
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OFTALMOLÓGICOS E 
OTOLÓGICOS 
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
V - VÁRIOS             
              
V01 - ALÉRGENOS             
              
V03 - TODOS OS OUTROS 
PRODUTOS 
TERAPÊUTICOS 

          
  

Código ATC DCB Concentração e 
Apresentação 

RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 
344/1998 

              
V04 - AGENTES DE 
DIAGNÓSTICO             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
V06 - NUTRIENTES GERAIS             
Código ATC DCB Concentração e 

Apresentação 
RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle Portaria nº 

344/1998 

              
V07 - TODOS OS OUTROS 
PRODUTOS NÃO 
TERAPÊUTICOS 
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V08 - MEIOS DE 
CONTRASTE             
              
V09 - RADIOFÁRMACOS 
DIAGNÓSTICO             
              
V10 - RADIOFÁRMACOS 
PARA TERAPIA             
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 ANEXO 1 
MEDICAMENTOS DE USO INTERNO - HP 

DCB Apresentação e Concentração 
Ácido tranexanico  50mg/ml Amp. inj. 
Água destilada  5ml Amp.  
Água destilada  10ml Amp. 
Aminofilina  24mg/ml Amp. inj. 
Atropina (Sulfato)  0,25 mg/ml Amp. Inj. 
Benzilpenicilina G Benzatina  600.000 UI Pó susp. inj. 
Benzilpenicilina G Benzatina  1200.000 UI Pó susp. inj. 
Brometo de ipratrópio  0,25mg/ml Fr 
Bromidrato de fenoterol  5mg/ml Fr 
Bromoprida  5 mg/ml Amp. inj. 
Cefalotina sódica  1gr Pó susp. Inj. 
Ceftriaxona   1gr Pó sol. Inj. EV 
Cetoprofeno  50mg/ml Amp. Inj.  IM 
Cetoprofeno  100 mg/ml Pó susp.inj.EV 
Cloreto de Potássio  19,1% Sol. inj. amp.  
Cloreto de Sódio  0,9% Sol. inj. amp. 
Cloridrato de clorpromazina  5mg/ml Inj. Amp. 
Colagenase  0,6U/g Pom. 
Complexo B  Sol. inj. amp. 
Dexametasona  2mg/ml Sol. inj. amp. 
Dexametasona  4mg/ml Sol. inj. amp. 
Diclofenaco Sódico  25mg/ml Amp. inj. 
Dipirona sódica 500mg/ml Sol. inj. amp. 
Dimenidrato + piridoxina (dramin B6)  50mg +50mg Amp inj.. 
Dimenidrato + piridoxina+glicose+frutose 3mg/ml+5mg/ml+100mg/ml+100mg/ml Amp. Inj. 
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Epinefrina  1mg/ml Sol. inj. amp. 
Escopolamina (Butilbrometo)  20mg/ml Amp. inj. 
Escopolamina (Butilbrometo) + Dipirona Sódica  4mg/500mg Amp. inj. 
Cloridrato de etilefrina  10mg/ml Sol. inj. amp. 
Fenitoína  50mg/ml Amp. inj. 
Fenobarbital  100mg/ml Amp. inj. 
Fentanila  50mcg/ml Amp. inj. 
Fitomenadiona (Vitamina K) 10mg/ml Inj. 
Furosemida 10mg/ml Inj. 
Gentamicina  40mg/ml Inj. 
Glicose  25% Sol. inj. amp. 
Glicose  50% Sol. inj. amp. 
Decanoato de Haloperidol  70,52mg/ml Amp. inj. 
Heparina  5000UI/0,25mg Sol. inj. 
Hidrocortizona  100mg Inj. 
Hidrocortizona  500mg Inj. 
Dinidrato de isossorbida 5mg Comp. sublingual 
Cloridrato de lidocaína 2% Amp. inj. 
Cloridrato de lidocaína  20mg/g - 2% Gel 
Metoclopramida  5mg/ml Amp. inj. 
Sulfato de Morfina  10 mg/mL Amp. inj. 
Prometazina  25 mg/ml Inj. 
Ranitidina  25mg/ml Amp. Inj. 
Sulfadiazina de prata  30gr – 1% Creme 
Tramadol  50mg/ml Sol. inj. 
Ácido ascórbico (Vitamina C) 100 mg/ml Amp. Inj. 
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ANEXO 2 
Comissão de Farmácia e Terapêutica 
Solicitação de Inclusão, Exclusão ou Substituição de Medicamentos na Relação de Medicamentos Essenciais  
REMUME 
INCLUSÃO _ SUBSTITUIÇÃO _ EXCLUSÃO _ 
1- Nome genérico do medicamento:______________________________________________________________________________________________ 
2- Nomes comerciais:_________________________________________________________________________________________________________ 
3- Designar a forma farmacêutica que deseja que seja incluída, substituída ou excluída: 
Comprimidos _ Cápsula _Solução oftalmológica _ Suspenção Oral_ 
Solução Oral _ Pomada _ Creme _ Supositório _ , outros_____________________________________________________________________________ 
Dose adulto _ Dose pediátrica _ Duração do tratamento _ 
4-Indicações terapêuticas sugeridas se inclusão ou substituição: 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
5- Em caso de exclusão justificar o porquê com embasamento já citados acima: 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
6- Razões terapêuticas para a inclusão, exclusão ou substituição do medicamento proposto: 
Obs: Evidências clínicas ou econômicas que justifiquem a solicitação ( eficácia , efeitos colaterais , contra-indicações, 
toxicidades , custo beneficio , etc) 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
7- Outras informações:  
Esta incluído na lista da RENAME (Relação Nacional de Medicamentos ). Se possível justificar com algum embasamento bibliográfico, como artigos, 
revistas, livros entre outros. 
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ANEXO 3 
PORTARIA Nº 002/2015 

COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso dos poderes que lhe são conferidos e, Considerando que desde 1977 a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
preconiza que os países procedam à criação de Comitês Científicos e estabeleçam uma lista básica de medicamentos para uso nos diversos níveis de 
atenção, dado que o volume cada vez maior de drogas disponíveis, a crescente complexidade da farmacoterapia, a maior sofisticação das técnicas de 
marketing pelas empresas farmacêuticas e os limitados recursos econômicos fazem com que a definição de lista com critérios de racionalidade seja uma 
tarefa primordial.  

Considerando que de acordo com a Política Nacional de Medicamentos oficializada pela Portaria n° 3916 de 30.10.98, a Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME) deve ser a base para a organização de listas estaduais e municipais, visando o processo de descentralização da 
gestão, tornando-se, portanto, meio fundamental para orientar a prescrição, a dispensação e o abastecimento de medicamentos, particularmente no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.  

Considerando que segundo a OMS: “medicamentos essenciais são aqueles que satisfazem as necessidades sanitárias da maioria da população e 
devem estar disponíveis com regularidade, em quantidades adequadas e em dosagens e formas farmacêuticas apropriadas”, infere-se que qualquer 
outro medicamento fora dessa lista não significa que não seja útil, mas simplesmente que em uma dada situação os medicamentos da lista são os mais 
necessários para os cuidados de saúde da população. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Instituir a Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), essencial ao Sistema Municipal de Assistência Farmacêutica, que tem como principal 
objetivo estabelecer a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME). 

Art. 2º - São as atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica, dentro de um processo dinâmico, contínuo, multidisciplinar e participativo:  
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I. Elaborar a REMUME com discriminação dos medicamentos utilizados nos diferentes níveis de atenção;  
II. Estabelecer os critérios de prioridade para orientar a área de aquisição de medicamentos;  

III. Manter constantes estudos referentes à atualização da REMUME, através da integração com o Centro de Informação sobre Medicamentos;  
IV. Analisar periodicamente as estatísticas de morbidade e mortalidade com o objetivo de identificar as necessidades de alterações da REMUME;  
V. Participar da elaboração de normas para prescrição e uso dos medicamentos da REMUME;  

VI. Atualizar as informações relacionadas a indicações, contra-indicações, duração do tratamento e doses dos medicamentos da REMUME;  
VII. Colaborar na descrição técnica dos produtos farmacêuticos a serem adquiridos;  

VIII. Promover a capacitação dos profissionais da SMS para a utilização da REMUME e dos protocolos de tratamento;  
IX. Elaborar estimativas para a primeira aquisição baseadas em dados epidemiológicos;  
X. Elaborar procedimentos que precedem à aquisição, em caráter excepcional, de medicamentos não constantes da REMUME no sentido de 

garantir a eficácia e segurança desses produtos.  

Art. 3º - A elaboração da REMUME terá como referência a última lista de medicamentos essenciais da OMS, a Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENAME), os protocolos de tratamento publicados pelo Ministério da Saúde e entidades científicoprofissionais nacionais e internacionais e 
os diversos trabalhos da revisão da farmacoterapia baseada em evidência, publicados por instituições e centros de reconhecida competência e pela 
colaboração de médicos, farmacêuticos e demais profissionais de saúde com sua experiência prático-teórica.  

Art. 4º - A REMUME seguirá os seguintes parâmetros: 

I. Seleção de medicamentos com eficácia comprovada e documentação consistente na literatura internacional;  
II. Indicação em mais de uma doença;  

III. Disponibilidade no mercado nacional;  
IV. Considerações críticas quanto ao perfil de interação, segurança, relação benefício/risco, possibilidade de ampliar a adesão ao tratamento;  
V. Facilidade de administração, manuseio, comodidade posológica e condições de armazenagem e estabilidade; 
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VI. Restrição, quando possível, da inclusão de fármacos de descoberta recente e insuficiente experiência clínica, para os quais não foram definidas 
ainda a eficácia e efetividade por ensaios clínicos comparados efetuados mediante metodologia adequada; 

VII. As decisões devem ser baseadas em custo apenas após a segurança, eficácia e necessidades terapêuticas serem estabelecidas; 
VIII. A classificação da REMUME deve estabelecer a disponibilidade dos medicamentos nos vários níveis de atenção: uso geral, uso hospitalar, uso 

restrito e alto custo.  

Art. 5° - Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica serão indicados pela Secretária Municipal de Saúde, entre servidores desta Secretaria, 
com mandato de dois anos. 

Art. 6° - A Comissão de Farmácia e Terapêutica da SMS contará, entre profissionais de saúde, obrigatoriamente, com médicos, farmacêuticos, 
enfermeiros e dentistas, bem como identificará a necessidade de consultores nas áreas de terapêutica e farmacologia clínica.  

Art. 7° - A padronização e aquisição de qualquer medicamento para uso na SMS, em todos os níveis de atenção, independentemente das modalidades 
de gestão nas quais ora se enquadrem, ficam condicionadas à avaliação da CFT. 

Art. 8° - A solicitação de inclusão, exclusão ou substituição de qualquer medicamento, pelos profissionais de saúde da rede de SMS, bem como pelas 
empresas da indústria e comércio de medicamentos, será registrada através de formulário próprio encaminhado à CFT. O retorno da análise feita pelos 
membros da CFT ao profissional requisitante deve ser de responsabilidade do Coordenador da CFT.  

Art. 9° - A CFT está vinculada ao Gabinete da Secretária Municipal de Saúde. 

Art. 10° - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica: 

Ricielly Patrice Cortez Ferreira CRF-PR 24695 – Farmacêutica;  

Lorena Ferreira Pirath Ropelato CRO – PR 16182 - Dentista; 

Douglas Evangelista de Albuquerque CRM-PR 33067 – Médico; 

Larissa Mirian da Silva Ferreira CRM-PR 36076 – Médica; 

Dayse Mara Murio Ribeiro Rodrigues COREN-PR – Enfermeira;  
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Marcilene Marques de Freitas COREN-PR – Enfermeira. 

Art. 11° Esta portaria entrará em vigor na sua data de publicação:  

Maria Helena, 13 de outubro de 2015 

CLAUDENIR DE LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE  
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ANEXO 5 
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ANEXO 6 
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ANEXO 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3869/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 6.734,88 seis mil setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE OBRAS SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.016 Manutenção dos Royaltis – Fundo Mineral do Petróleo Mineral
3.3.90.39.00.00 119 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 6.734,88
FONTE 504 Outros Royaltis e Compensação Financeira e Patrimoniais não Previdenciária
TOTAL GERAL 6.734,88
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.016 Manutenção dos Royaltis – Fundo Mineral do Petróleo Mineral
3.3.90.30.00.00 118 Material de Consumo 6.734,88
FONTE 504 Outros Royaltis e Compensação Financeira e Patrimoniais não Previdenciária
TOTAL GERAL 6.734,88
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de dezembro de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 9/2016 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação de empresa para o fornecimento de 
solução através de emprego da tecnologia da informação, em atendimento a Secretaria de Administração do município 
de Perobal, Estado do Paraná com os Sistemas: eSOCIAL - Adequação; GP- Registros SMT; Portal do Servidor-
Atualização Cadastral; Portal do servidor - contra cheque; eSOCIAL-Comunicação Eletrônica, em cumprimento das 
exigências legais e a modernização da Administração Municipal de Perobal, com a empresa GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com Inexigibilidade de licitação nº. 9/2016, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
PAULO CESAR DA SILVA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº9/2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para o fornecimento de solução através de emprego 
da tecnologia da informação, em atendimento a Secretaria de Administração do município de Perobal, Estado do 
Paraná com os Sistemas: eSOCIAL - Adequação; GP- Registros SMT; Portal do Servidor-Atualização Cadastral; 
Portal do servidor - contra cheque; eSOCIAL-Comunicação Eletrônica, em cumprimento das exigências legais e a 
modernização da Administração Municipal de Perobal, com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com Inexigibilidade de licitação nº. 9/2016, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93.
Perobal, 08 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 
 

 
 
 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 15/ 2016  
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 01 e 02/2015 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 371.856,74 (trezentos e setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e 
quatro centavos) para atender as seguintes despesas: 
 

 
código/categoria Especificação Fonte Valor 

01.001 cIUENP   
10.302.0001.2.002 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais de 

Servidores 
  

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 1 R$     30.000,00 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 1 R$   200.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais 1 R$       6.856,74 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1 R$     40.000,00 

10.302.0001.2.003 Manutenção das Bases, central de Regulação 
e Sede Administrativa 

  

3.3.90.30 Material de Consumo 1 R$     10.000,00 
10.302.0001.2.004 Manutenção das Ambulâncias   

3.3.90.30 Material de Consumo 1 R$     20.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros PJ 1 R$     15.000,00 

10.302.0001.2.005 Aquisição de Medicamentos, Oxigênio e 
Insumos em Geral para Atendimento dos 
Pacientes 

  

3.3.90.30 Material de Consumo 1 R$    50.000,00 
Total                                                                                                                     R$ 371.856,74  

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de 
exercícios anteriores da fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados) que totalizam o 
montante informado. 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 

Umuarama, 08 de Dezembro de 2016. 
 
 
 

Moacir Silva 
Presidente 

 

CãMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2016
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 004/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS PARA O COMPUTADOR DA PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa ANDRÉ MORI – INFORMÁTICA – ME – CNPJ n.º 13.705.665/0001-42.
Justificativa: Aquisição peças de computador para reposição junto ao computador da Procuradoria Jurídica do Poder 
Legislativo Municipal. 
Vigência: 08/12/2016 a 08/01/2016 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 1.388,00 (um mil e trezentos e oitenta e oito reais), conforme cláusula terceira do contrato n.º 004/2016. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 08 de dezembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 045/2016.
Pregão Presencial nº 063/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 20 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste 
instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 046/2016.
Pregão Presencial nº 063/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 20 de julho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste 
instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2016-PMP
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em 
conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, 
pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua 
realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de conjunto de cortinas em tecido 
tipo blackout, para serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Hospsus - Programa de Apoio aos 
Hospitais Públicos e Filantrópicos do Paraná. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Unitário Por Item.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 27 de dezembro de 2016, às 09:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e Lei Estadual 
nº 15.608/2007 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: 
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 07:30 às 
13:30 horas. 
Pérola/PR, 07 de dezembro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 090/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 10 de agosto de 2017, em conformidade 
com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 87/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 03 de agosto de 2017, em conformidade 
com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 126/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 30 de junho de 2017, em conformidade 
com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 127/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CLOMI'S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 31 de março de 2017, em conformidade 
com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
134/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DUETO CONFECÇÕES LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com 
término previsto para 30 de junho de 2017, em conformidade 
com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 146/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global objetivando a execução de readequação e revitalização 
de vias e calçadas de ruas urbanas pertencentes ao 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 98.230,44 (noventa e oito mil duzentos e trinta 
reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência: 08/12/2016 a 08/12/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 10/2016
Adjudicada e Homologada: 07/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 08/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em 
conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 102/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA CLÁUSULA 
PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente 
contrato estabelecido na Cláusula Quinta, com término 
previsto para 31 de dezembro de 2017, em conformidade 
com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 040/2015 – Pregão Presencial nº 011/2015. 
Ata de Registro de Preços / contrato de Fornecimento nº 039/2015. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: DARcI RODRIGUES DE PAULA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 03.558.704/0001-72, 
estabelecida na Rua Guimarães Rosa, nº 606, Jardim Lindóia, na cidade 
de Goioerê, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/contrato 
de Fornecimento nº 039/2015, celebrado junto à empresa DARcI 
RODRIGUES DE PAULA - ME, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, bem 
como no montante máximo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
da contratação, tendo em vista o fato da totalidade das marmitas 
adquiridas no Pregão Presencial nº 011/2015, que visou atender a Base 
Descentralizada do SAMU 192 – Noroeste do Paraná situada no Município 
de Goioerê, Estado do Paraná, já ter sido quase que totalmente 
consumidas, havendo, entretanto, a necessidade de fornecimento de mais 
quantidade, o que se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo.        
Valor total estimado: R$ 4.608,75 (quatro mil, seiscentos e oito reais e 
setenta e cinco centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 07 de dezembro de 2017. 
Umuarama/PR, 07 de dezembro de 2018. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CãMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2016
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 005/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE GRÁFICA PARA 
IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DE LIVROS DE REGIMENTO 
INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 001/2016) E DE LEI ORGÂNCIA 
MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE/PR.
Contratada: Empresa BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA – 
CNPJ Nº 07.274.456/0001-99.
Justificativa: Aquisição de serviços de gráfica para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste. 
Vigência: 08/12/2016 a 08/01/2016 – 01 (um) mês.
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), conforme 
cláusula terceira do contrato n.º 005/2016. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 08 de dezembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Roque 
Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação 
de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o 
fornecimento e instalação de ar condicionado a serem 
instalados na creche da sede de Xambrê, distritos de Elisa 
e Casa Branca do município de Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 21/12/2016 – HORÁRIO: 09:00 
HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei 
Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos 
adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido 
pessoalmente junto com a solicitação da empresa. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no 
endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min 
às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 07 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                              EDEVALDO DELAI
       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº035/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 035/2016 PMX, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de molas, 
componentes e serviços, para veículos que compõem a 
frota da Secretaria de Educação, e Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Xambrê, e conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus anexos, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA. 29.081,76
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as 
formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 08 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº091/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: F.V.M VIANA FILHO – SERVIÇOS MÉDICOS – ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, de 
serviços de Plantões Médicos (plantões 24/12 e 31/12 período noturno) e (25/12 e 
01/01 período diurno) em consultas de urgência e emergência, na Rede Municipal de 
Saúde de Xambrê – Referência - SIA/SUS.
VIGÊNCIA: 05/12/2016 à 02/01/2017
VALOR: R$8.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 006/2016 e edital de 
Chamada Pública nº 001/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê ,Pr 05 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 159/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
01/12/2016 PROGRAMA / MINHA CASA MINHA VIDA CONTRATO DE REPASSE 
0424625-14 SONHO MEU II R$: 6.899,94
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 160/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/12/2016 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 75.932,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 161/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
07/12/2016 MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 84.130,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 162/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
04/11/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 21.800,00
07/11/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 24.000,00
29/11/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 24.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 163/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
07/11/16 MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 12.725,84
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 164/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
23/11/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE R$ 15.000,00
23/11/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE R$ 9.000,00
29/11/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE R$: 6.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 165/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/12/2016 FUNDEB R$ 31.348,33
07/12/2016 FUNDEB R$ 13.352,54
07/12/2016 FUNDEB R$ 13.523,55
07/12/2016 FUNDEB R$ 93.990,29
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de dezembro de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO  CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 184/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 08 de dezembro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GRANVEL- 
GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, neste 
ato representada pelo ANGELA MARIA MEIMBERG BARALDI, portador (a) do RG 
nº 40250379, CPF nº. 622.490.299-20, residente na AV. Tiradentes, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 038/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa 
detentora de Exclusividade para realização de revisão programada para o Veículo da 
Marca Renault utilizado como ambulância sob nº de Patrimônio 6845
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 038/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do 
órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 
127/2008 de 29 de Maio de 2008.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA 
e de R$ 3.474,00 (três mil quatrocentos e setenta e quatro reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 08 de dezembro de 2016  e término 
em 04 de fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº038/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia,PR., 08 de dezembro de 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA
Ângela Maria Meimberg Baraldi
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico a licitante 
vencedora e declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 042/2016 Pregão 
Presencial nº 033/2016, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para a empresa seguinte:
SANCRISTO- SAÚDE E MEIO AMBIENTE LTDA- CNPJ-14.147.098/0001-19
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE 
E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DA SAÚDE, 
PERTENCENTES AOS GRUPOS A- INFECTANTES/ B- QUIMICOS/ E- 
PERFUROCORTANTES conforme a resolução CONAMA nº 358/05 resolução 
nº 306/04 da ANVISA, objeto deste certame, para suprir as necessidades da 
Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 08 de Dezembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
Atenciosamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 095
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 22/12/2016 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 22/12/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à 
contratação de empresas habilitada para aquisição futura e parcelada de materiais 
de consumo, limpeza e higienização, destinados as Escolas e Creches Municipais 
de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 08 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS FREQUENTE COMO REPROGRAFIA NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna 
público que fará, realizar às 09h00min do dia 21 de dezembro de 
2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, 
Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da 
contratação de empresa especializada para os serviços de impressão 
Gráfica sob demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material de 
suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.
O Edital nº. 74/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 08 de dezembro de 2016, 
na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 08 de dezembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 458/2016
Exonera AMAURI SALLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR AMAURI SALLO, portador da Cédula de Identidade nº. 4.600.433-
7 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de Transportes 
II, símbolo do CC 5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a 
Portaria nº. 013/2013, a partir de 03 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 459/2016
Exonera THAIS LUCIANA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR THAIS LUCIANA VIERIA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 9.666.901-1 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Odontologia, símbolo do CC 3, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 348/2015, a partir de 07 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 460/2016
Promove Professores por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 maio de 2015, por Progressão Funcional de uma 
classe para outra no mesmo nível, os Professores abaixo relacionados, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
Nº. NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
01 Agnaldo da Silva Souza  5.864.558-3 Nível C 02 Nível C 03
02 Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 Nível C 02 Nível C 03
03 Rozani Pereira de Moraes Almeida 6.071.569-6 Nível C 02 Nível C 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 461/2016
Promove Professor por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 setembro de 2016, por Progressão Funcional de 
uma classe para outra no mesmo nível, o Professor abaixo relacionado, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
CRISTINA BARCZAK 3.803.196-1 Nível C 02 Nível C 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 462/2016
Promove Professor por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 setembro de 2015, por Progressão Funcional de 
uma classe para outra no mesmo nível, o Professor abaixo relacionado, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
JOSE PEREIRA DE SOUZA 1.665.667-4 Nível C 02 Nível C 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 463/2016
Promove Professor por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovida a partir de 01 de abril de 2016, por Progressão Funcional de 
uma classe para outra no mesmo nível, a Professora abaixo relacionada, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
Nº. NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
01 ROZIANE MENDES SETE 6.929.246-1 Nível C 02 Nível C 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 464/2016
CONCEDE Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento), a Educadora Infantil abaixo relacionado, a partir de 01 de setembro 
de 2016.
Nº. NOME RG
01 ELIZANGELA RAMOS SANTIAGO 6.470.575-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 465/2016
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 setembro de 2016, por Progressão Funcional de 
uma classe para outra no mesmo nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
Elizangela Ramos Santiago  6.470.575-0 Nível C 01 Nível C 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 466/2016
CONCEDE Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento), a Educadora Infantil abaixo relacionado, a partir de 01 de novembro 
de 2016.
Nº. NOME RG
01 MARCIA CRISTINA CARDOSO COSTA  7.132.986-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 467/2016
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 novembro de 2016, por Progressão Funcional de 
uma classe para outra no mesmo nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
Márcia Cristina Cardoso Costa 7.132.986-0 Nível C 01 Nível C 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 468/2016
Exonera CRISTIANO ANTONHOLI CANHETE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR CRISTIANO ANTONHOLI CANHETE, portador da Cédula de 
Identidade nº. 6.652.869-3 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
Da Seção de Futsal II, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, ficando revogada 
a Portaria nº. 054/2016, a partir de 09 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 469/2016
Exonera IVAN FERNANDES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR IVAN FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade nº. 7.207.644-3, SSP/PR, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, ficando revogada 
a Portaria nº 053/2016, a partir de 09 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 470/2016
Exonera JOÃO DA MATA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOÃO DA MATA ALVES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 4.318.758-9 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Esporte Amador, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, ficando 
revogada a Portaria nº. 105/2013, a partir de 09 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 471/2016
Exonera NILSON BONIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR NILSON BONIM, portador da Cédula de Identidade nº. 3.771.138-
1 SSP/PR, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Serviço de Manutenção 
do Ginásio de Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, ficando revogada 
a Portaria nº 055/2016 a partir de 09 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 472/2016
Exonera SIMONE APARECIDA GONÇALVES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR SIMONE APARECIDA GONÇALVES SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 6.299.863-6 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Seção de Futsal I, lotada na Secretaria Municipal de Esportes, ficando 
revogada a Portaria nº. 104/2013, a partir de 09 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 106/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em 
conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 
159/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA - 
ESCOLA DO PARANA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência, 
estipulado na cláusula décima oitava do presente contrato, 
para 31 de dezembro de 2017, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor do contrato 
inicial em R$ 299.318,40 (duzentos e noventa e nove mil 
trezentos e dezoito reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 103/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em 
conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 107/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência 
do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em 
conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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PORTARIA Nº 0201/2016 

 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 

 NOME PERÍODO 
AQUISITIVO 

CARGO LOCAL DE 
TRABALHO 

PERÍODO DE 
GOZO 

1. 0 ALISSON MARCELO GLATZ 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeiro 
intervencionista 

Campo Mourão 11/12/16 a 30/12/16 

2.  DVANI DE SOUSA DUARTE 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cafezal do Sul 01/12/16 a 20/12/16 

3.  EDER FERREIRA DE OLIVEIRA 01/02/15 a 31/01/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Icaraíma 01/12/16 a 20/12/16 

4.  MÁRCIO GOMES DA SILVA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cianorte 01/12/16 a 30/12/16 

5.  MEIRIELE CORREA BARBOSA 
 

13/11/15 a 12/11/16 Operador de Rádio Umuarama 07/12/16 a 05/01/17 

6.  NAYANE DILELI DOS SANTOS 
 

01/06/15 a 31/05/16 Advogada Umuarama 01/12/16 a 30/12/16 

7.  WILMAR DE ALMEIDA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Rondon 01/12/16 a 30/12/16 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                              

 

               

Umuarama/PR, 01 de dezembro de 2016. 

 

  MOACIR SILVA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
LEI nº 2317  , de 08 Dezembro  de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) no exercício de 2016, 
para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em face do Fundo de Aposentadoria e Pensões 
dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.331.336/0001-25, responsável pelo regime próprio de previdência dos 
servidores municipais dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas as autarquias e fundações, na forma do Art. 40 da 
Constituição Federal, é CREDOR junto ao Município de Pérola da quantia R$ 1.129.698,53 (um milhão, cento e vinte 
nove mil, seiscentos e noventa e oito reais, cinquenta e três centavos), de acordo com avaliação atuarial realizada 
em 30 de Junho de 2016, tendo como data base 31 de Dezembro de 2015 (cuja quantia deve ser revista anualmente 
a cada avaliação atuarial), correspondente ao déficit técnico atuarial (custo suplementar) gerados pela ausência ou 
insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que 
ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias.
§ 1º O Município de Pérola compromete-se a quitar a quantia disposta no caput de forma definitiva e irretratável, 
configurando-se como “confissão extrajudicial”, nos termos dos Arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.
§ 2º O Município de Pérola renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da 
dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, 
ressalvado o direito do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL de apurar, a 
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo 
período.
Art. 2º O Município de Pérola, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do Art. 1º, caput da Lei Federal 
9.717/98, do Art. 2º, caput da Portaria MPAS 4.992/99, do Art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Art. 8º da Portaria MPS 
402/08 e do Art. 18, § 1º da Portaria MPS 403/08, realizará a amortização do déficit técnico atuarial em 23 (vinte e três) 
anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, constante no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, demonstrado no Anexo I, haverá a 
quitação no exercício de 2016.
. 3º O Município de Pérola, para o exercício de 2016, realizará o pagamento em 12(doze) parcelas mensais 
e sucessivas, conforme detalhamento da amortização mensal, constante no Anexo II desta Lei.
§ 1º A 1ª(Primeira) parcela até a 8ª(Oitava) parcela relativas aos meses de Janeiro a Agosto, no valor de R$-
753.132,37 (setecentos e cinquenta e três mil, cento e trinta e dois reais, trinta e sete centavos) foram quitadas até 
30 de Outubro de 2016;
 a 9ª(Nona) parcela relativa ao mês de Setembro, deverá ser quitada até 30 de Novembro de 2016, e a 10ª(Décima) 
parcela, a 11ª(Décima primeira) parcela e a 12ª(Décima segunda) parcela relativas aos meses de Outubro, Novembro 
e Dezembro, deverá ser quitada até 30 de Dezembro de 2016, no valor de 376.556,16 (trezentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais, dezesseis centavos); perfazendo um total geral de R$-1.129.698,53 (um milhão, 
cento e vinte nove mil, seiscentos e noventa oito reais, cinquenta e três centavos).
§ 2º O Município de Pérola compromete-se a efetuar os pagamentos em dia, sob pena de incidir juros de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, multa de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia sobre o valor do débito, até 10% (dez 
por cento), e atualização monetária mediante a aplicação do índice do INPC, índice oficial calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística –IBGE.
§ 3º O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL não está obrigado a 
providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de Pérola em mora pelo não pagamento 
de qualquer das parcelas da presente Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento já obriga a pagar a totalidade 
remanescente.
§ 4º O não pagamento pelo Município de Pérola de quaisquer parcelas nos vencimentos estipulados, implicará no 
imediato vencimento do saldo devedor remanescente, passando a ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município 
de Pérola, com os acréscimos legais.
Art 4º Por influência de fatores demográficos e financeiros o déficit técnico atuarial deverá ser revisto 
anualmente, ficando condicionado à realização das reavaliações atuariais anuais.
Parágrafo único. Para o ano de 2017, até que ocorra a reavaliação atuarial, o Município de Pérola iniciará a 
amortização com base no Anexo I da presente lei.
Art. 5º O Município de Pérola se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias ao 
pagamento das parcelas e amortizações, ou alíquotas suplementares.
Art. 6º O Município de Pérola compromete-se a informar o pagamento de cada prestação mensal desta Lei e 
o recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos 
servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à parte patronal, em conformidade com as 
alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definida em Lei Municipal, através do seguinte documento:
a) DIPR _ Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses. 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Pérola- PR, 08 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

ANEXO I
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2016
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO
2016 R$ 1.129.698,53 R$ 2.875.852,14 -R$ 1.746.153,61 R$ 49.677.022,63
2017 R$ 1.454.737,05 R$ 2.980.621,36 -R$ 1.525.884,31 R$ 51.202.906,94
2018 R$ 1.779.775,56 R$ 3.072.174,42 -R$ 1.292.398,85 R$ 52.495.305,79
2019 R$ 2.104.814,08 R$ 3.149.718,35 -R$ 1.044.904,27 R$ 53.540.210,07
2020 R$ 2.429.852,59 R$ 3.212.412,60 -R$ 782.560,01 R$ 54.322.770,08
2021 R$ 2.754.891,11 R$ 3.259.366,20 -R$ 504.475,10 R$ 54.827.245,18
2022 R$ 3.079.929,62 R$ 3.289.634,71 -R$ 209.705,09 R$ 55.036.950,27
2023 R$ 3.404.968,13 R$ 3.302.217,02 R$ 102.751,12 R$ 54.934.199,15
2024 R$ 3.730.006,65 R$ 3.296.051,95 R$ 433.954,70 R$ 54.500.244,45
2025 R$ 4.055.045,16 R$ 3.270.014,67 R$ 785.030,50 R$ 53.715.213,96
2026 R$ 4.380.083,68 R$ 3.222.912,84 R$ 1.157.170,84 R$ 52.558.043,11
2027 R$ 4.705.122,19 R$ 3.153.482,59 R$ 1.551.639,61 R$ 51.006.403,51
2028 R$ 5.030.160,71 R$ 3.060.384,21 R$ 1.969.776,50 R$ 49.036.627,01
2029 R$ 5.355.199,22 R$ 2.942.197,62 R$ 2.413.001,60 R$ 46.623.625,41
2030 R$ 5.680.237,74 R$ 2.797.417,52 R$ 2.882.820,21 R$ 43.740.805,20
2031 R$ 6.005.276,25 R$ 2.624.448,31 R$ 3.380.827,94 R$ 40.359.977,26
2032 R$ 6.330.314,77 R$ 2.421.598,64 R$ 3.908.716,13 R$ 36.451.261,13
2033 R$ 6.655.353,28 R$ 2.187.075,67 R$ 4.468.277,61 R$ 31.982.983,52
2034 R$ 6.980.391,79 R$ 1.918.979,01 R$ 5.061.412,78 R$ 26.921.570,74
2035 R$ 7.305.430,31 R$ 1.615.294,24 R$ 5.690.136,06 R$ 21.231.434,67
2036 R$ 7.630.468,82 R$ 1.273.886,08 R$ 6.356.582,74 R$ 14.874.851,93
2037 R$ 7.955.507,34 R$ 892.491,12 R$ 7.063.016,22 R$ 7.811.835,71
2038 R$ 8.280.545,85 R$ 468.710,14 R$ 7.811.835,71 R$ 0,00
*Lembramos que os aportes demonstrados devem ser revistos anualmente e que neste fluxo financeiro expressam  a 
total quitação do déficit técnico atuarial apontado na avaliação atuarial para o atual exercício. 

ANEXO II
AMORTIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016 EM 12 PARCELAS MENSAIS
PARCELAS MESES VENCIMENTO VALOR
01 Janeiro/2016 30/03/2016 94.141,59
02 Fevereiro/2016 30/04/2016 94.141,54
03 Março/2016 30/05/2016 94.141,54
04 Abril/2016 30/06/2016 94.141,54
05 Maio/2016 30/07/2016 94.141,54
06 Junho/2016 30/08/2016 94.141,54
07 Julho/2016 30/09/2016 94.141,54
08 Agosto/2016 30/10/2016 94.141,54
  Subtotal 753.132,37
09 Setembro/2016 30/11/2016 94.141,54
10 Outubro/2016 30/12/2016 94.141,54
11 Novembro/2016 30/12/2016 94.141,54
12 Dezembro/2016 30/12/2016 94.141,54
  Subtotal 376,566,16
  Total Geral do Aporte  1.129.698,53

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
 LEI N° 2318  de  08 de Dezembro  de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02  Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 336) R$ 18.000,00
Órgão...............:  10  Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01  Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940)     R$ 4.500,00
Órgão...............:  06  S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507)     R$ 13.000,00
TOTAL                                                              R$ 35.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
336 –HOSPSUS – Programa de Apoio aos Hospital                                                                            R$ 18.000,00
940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família                                                      R$ 4.500,00
507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública                                                                                       R$ 13.000,00
TOTAL                R$ 35.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08  de Dezembro  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
LEI N° 2319 de  08 de Dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                                         R$  25.000,00
TOTAL                                                      R$ 25.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 –Receita de alienações de ativos                                                                                                                  R$ 25.000,00
TOTAL            R$ 25.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 305  de  08 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2318 de 08 de dezembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02  Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 336) R$ 18.000,00
Órgão...............:  10  Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01  Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940)        R$ 4.500,00
Órgão...............:  06  S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507)    R$ 13.000,00
TOTAL                                                              R$ 35.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
336 –HOSPSUS – Programa de Apoio aos Hospital                    R$ 18.000,00
940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família       R$ 4.500,00
507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública                                                                                  R$ 13.000,00
TOTAL                R$ 35.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 306  de  08 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2319 de 08 de dezembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3154 Construção de Barracão para Guarda de Equipamentos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 501)                                                                                         R$  25.000,00
TOTAL                                                      R$ 25.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
501 –Receita de alienações de ativos                                                                                                                  R$ 25.000,00
TOTAL            R$ 25.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 08 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 278/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 6.200,00 (seis 
mil e duzentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 06 de Dezembro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 06/12/2016   

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  

   
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)   

         
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - 

ACESF    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/O
P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

23.692.0021.3019 

A.C.E.S.F - Aquisição e 
Reposição de 

Equipamentos e Material 
Permanente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENT
OS E 

MATERIAL 
PERMANENTE 

00076 R$        4.200,00   

23.692.0021.2240 Manutenção dos Serviços 
do Cemitério 3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
JURÍDICA 

00076 R$        2.000,00   

TOTAL GERAL  R$        6.200,00  
  

         
 TOTAL GERAL                                 

6.200,00    

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 278 DE 06/12/2016   

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64   

   
CANCELAMENTO DE DESPESA   

         
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - 

ACESF    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/O
P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

23.692.0021.2089 Manutenção da ACESF 3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA 
FÍSICA 

00076 R$        6.200,00   

TOTAL GERAL  R$        6.200,00  
  

         
 TOTAL GERAL                                 

6.200,00    

         
         

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 279/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 06 de Dezembro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 279 DE 06/12/2016 

       Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE     

UNIDADE:  
70.001. - 
COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.S     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJE
TO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR  

 10.122.0002.2159  Manutenção do 
Apoio Administrativo 3.3.90.33.00.00 

PASSAGENS E 
DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

00303  R$        2.000,00   

 10.301.0024.2145  
Manutenção dos 
Serviços de Atenção 
Basica 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 00303  R$      20.000,00   

 10.301.0024.6034  

Manutenção dos 
Serviços de 
Atendimento a 
Criança e ao 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

00303  R$    228.000,00   

TOTAL GERAL  R$    250.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                              

250.000,00   

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 279 DE 06/12/2016  

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  

  
CANCELAMENTO DE DESPESA  

        
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE     

UNIDADE:  
70.001. - 
COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.S     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJE
TO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 10.304.0027.2098  Manutenção da 
Vigilância em Saúde 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

00303  R$    250.000,00   

TOTAL GERAL  R$    250.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                              

250.000,00   

        
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 457/2016
Promove Professores por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de agosto de 2016, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, os Professores abaixo relacionados, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
NOME RG DO NIVEL E CLASSE PARA NIVEL E CLASSE
Agnaldo da Silva Souza  5.864.558-3 Nível C 06 Nível C 07
Celia de Castro 4.478.610-6 Nível C 08 Nível C 09
Cindia Marques Pacheco Cavalcanti 5.992.614-2 Nível C 06 Nível C 07
Danielle Freire da Silva Mierzwinski  6.458.188-0 Nível C 07 Nível C 08
Edna Gonçalves Brandão  6.278.124-6 Nível C 08 Nível C 09
Edna Gonçalves Brandão  6.278.124-6 Nível C 06 Nível C 07
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 Nível C 06 Nível C 07
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico 2.167.203 Nível C 08 Nível C 09
Izabel da Cruz Souza Fantin 6.722.388-8 Nível C 08 Nível C 09
Josiane Castorina da Silva 5.886.464-1 Nível C 08 Nível C 09
Laurita Rosa dos Santos Souza 3.746.327-0 Nível C 08 Nível C 09
Leydineia Mara Barreto 6.876.749-0 Nível C 07 Nível C 08
Lucia Maria Coelho Marynowski 4.565.549-0 Nível C 08 Nível C 09
Maria de Lourdes Paulo da Rocha  4.467.957-4 Nível C 08 Nível C 09
Maria Ivone da Mata dos Santos 5.629.328-0 Nível C 05 Nível C 06
Marta Aparecida Carniel Monteiro 1.723.506 Nível C 08 Nível C 09
Precila Pereira de Oliveira Ribeiro 5.712.901-8 Nível C 07 Nível C 08
Rosana Aparecida Correia Leite 5.271.088-0 Nível C 07 Nível C 08
Roseli Varago Barboza de Araujo 4.241.561-8 Nível C 08 Nível C 09
Sirlei Alves Rafael Silva 4.600.374-8 Nível C 08 Nível C 09
Sonia Maria Zabotini de Souza 4.884.456-1 Nível C 08 Nível C 09
Valdete  Maria Merlini de Albuquerque 4.368.269-5 Nível C 05 Nível C 06
Verimonia Casavechia Figueiredo 7.607.621-9 Nível C 06 Nível C 07
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e 
Região no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os seus 
associados com direito a voto, de acordo com o Estatuto Social para a 
Assembléia Geral Extraordinária. 

 Data:      16 de dezembro de 2.016. 

 Horário:  8hs30min em 1ª convocação e 9hs00min em 2ª 
convocação 

 Local:     Sede do SINCOUMA - Rua Cora, 2632, Zona IV, 
Umuarama, PR 

 Ordem do Dia: 
1. Discussão e aprovação do valor da CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL da categoria para o ano 2017.  
Umuarama - PR, 09 de dezembro de 2.016. 

 
 

João Henrique Camargo 
Presidente 

 

EDITAL DE CoNVoCAÇão
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região no uso de suas atribuições 
estatutárias convoca todos os seus associados com direito a voto, de acordo com o Estatuto Social para a Assembléia 
Geral Extraordinária.
• Data:      16 de dezembro de 2.016.
• Horário:  8hs30min em 1ª convocação e 9hs00min em 2ª convocação
• Local:     Sede do SINCOUMA - Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama, PR
• Ordem do Dia:
1. Discussão e aprovação do valor da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL da categoria para o ano 2017. 
Umuarama - PR, 09 de dezembro de 2.016.
João Henrique Camargo
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 155/2016
OBJETO:  Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva
mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 068/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-169.260,00 (cento e sessenta e nove mil duzentos e sessenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 156/2016
OBJETO:  Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva  
mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 068/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RETIFICADORA DE MOTORES CIQNORTE LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-35.490,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 157/2016
OBJETO:  Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva  
mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 068/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-76.440,00 (setenta e seis mil quatrocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 158/2016
OBJETO:  Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva  
mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 068/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-32.760,00 (trinta e dois mil setecentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 159/2016
OBJETO:  Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva  
mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 068/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: T L BARBOSA & CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-86.450,00 (oitenta e seis mil quatrocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 160/2016
OBJETO:  Aquisição de peças e contratação de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva  
mecânica e elétrica para os veículos da frota municipal  do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 068/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-30.030,00 (trinta mil e trinta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO nº 161/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços, visando 
à manutenção dos equipamentos odontológicos pertencentes ao Departamento de Saúde 
do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: P regão Presencial nº 069/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIANO & FROIS LTDA. – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO ESTIMADO: 02 (dois) meses
VALOR: R$-8.008,00 (oito mil e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 162/2016
OBJETO: Aquisição de alimentos (leite), com fornecimento parcelado, para entrega nos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE:  Pregão Presencial nº. 070/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. F. RABELO MERCEARIA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses
VALOR: R$-7.944,43 (sete mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CEARÁ TINTAS LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo 
nº 111/2016.
VALOR: R$-6.253,10 (seis mil duzentos e cinquenta e três reais e dez centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 08 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  TADASHI FUNAYAMA – EPP.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2016
OBJETO: Aditivo de valor de 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 
128/2016.
VALOR: R$-21.780,00 (vinte e um mil setecentos e oitenta reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 08 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 3 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a Cláusula Terceira do contrato acrescendo o valor de R$ 
31.063,20 (Trinta e um mil sessenta e três reais e vinte centavos), a serem pagas em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 2.588,60 (dois mil quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 133/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: VALDENICE MARIA MENEGUETI – LIVRARIA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 126,00 
(cento e vinte e seis reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), referente 
à aquisição de telefone sem fio destinado a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 
o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 130/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de março de 2017, em conformidade com o artigo 
nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 08/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 104/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido 
na Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em conformidade com o 
artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 108/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido 
na Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de dezembro de 2017, em conformidade com o 
artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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Estado do Paraná                CNPJ 72.540.594/0001-34

Decreto  nº 101/2016 de 8/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1334/2015 de 21/12/2015.

Decreta:

Suplementação
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena
12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 3.670,00 3 - 3.1.90.03.00.00 02040 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS
 5.000,00 4 - 3.1.90.05.00.00 02040 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

SERVIDOR OU DO MILITAR
Total Suplementação:  8.670,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena
12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

 1.670,00 2 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 7.000,00 5 - 3.3.90.08.00.00 02040 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 
E DO MILITAR

Total Redução:  8.670,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena , em  08 de dezembro de 2016.
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Decreto  nº 102/2016 de 8/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 586.900,00 (quinhentos e oitenta e seis mil 
novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1401/2016 de 8/12/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 267.500,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.000,00 65 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 31.500,00 66 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 18.750,00 70 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 85.000,00 90 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 91 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 10.000,00 110 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 85.200,00 142 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.150,00 143 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.800,00 144 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.032. Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL
 50.000,00 151 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 20.000,00 189 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  586.900,00
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 100.000,00Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZA

-

 245.000,00Receita: 1.7.2.1.01.04.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO

-

 75.000,00Receita: 1.7.2.1.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL

-

 44.000,00Receita: 1.1.1.2.04.31.03.02 IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DOPESSOAL CIVIL - 
EXECUTIVO E ENTIDADES INDIRETAS

-

 72.900,00Receita: 1.1.1.2.08.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS

-

 50.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.01.01 PAB FIXO-

 586.900,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08 de dezembro de 2016.
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Decreto  nº 103/2016 de 8/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.815,00 (cento e vinte mil oitocentos e 
quinze reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1402/2016 de 8/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 2.720,00 34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 61.700,00 47 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.450,00 49 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 3.250,00 109 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 4.500,00 123 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 670,00 125 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 15.000,00 148 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 20.000,00 190 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

 1.000,00 227 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 400,00 229 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
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 500,00 271 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.000,00 273 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 1.457,00 316 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.168,00 318 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  120.815,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 38.051,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 8.420,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 300,00 134 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica

 400,00 208 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.260,00 209 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 15.800,00 219 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.300,00 220 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.000,00 221 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

 16.750,00 234 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.050,00 235 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 500,00 236 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 7.000,00 238 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 2.200,00 240 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal
 5.000,00 247 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 600,00 248 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 600,00 249 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 600,00 255 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.734,00 256 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 10.000,00 385 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 3.000,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

 250,00 311 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  120.815,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08 de dezembro de 2016.
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Decreto  nº 104/2016 de 8/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1403/2016 de 8/12/2016.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.032. Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL

 70.000,00 435 - 3.3.90.39.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  70.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3495 Atenção Básica

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08 de dezembro de 2016.
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Decreto  nº 105/2016 de 8/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 2.448,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e oito reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1404/2016 de 8/12/2016.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 2.448,00 386 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  2.448,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 2.448,00 385 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução:  2.448,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08 de dezembro de 2016.

 
 

 

LEI Nº.  1.401, de 08 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Adicional Suplementar, no valor de até R$ 586.900,00 (quinhentos e oitenta e seis mil 
e novecentos reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 64/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$ 267.500,00 
F-01103 - 65/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 1.000,00 
F-01103 - 66/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 31.500,00 
F-01103 - 70/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.......................................R$ 18.750,00 
 
05.003 - Divisão de Educação Infantil 
05.003.12.365.0008.2.020 – Manut. do Ensino Infantil – Recursos do FUNDEB 60% 
F-01101 - 90/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$ 85.000,00 
F-01101 - 91/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 15.000,00 
 
05.005 - Divisão do Transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.026 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-1103 – 110/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 10.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde 
F-01303 - 142/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$ 85.200,00 
F-01303 - 143/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.150,00 
F-01303 - 144/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.800,00 
 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa – PAB/FIXO – Federal 
F-01495 - 151/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 50.000,00 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 
F-01303 - 189/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.....................................R$ 20.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 586.900,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 

 
 

 

 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 – Transf. De Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização.......................................................................................R$ 100.000,00 
 
Receita: 1.7.2.1.01.04.00.00 – Cota–Parte do Fundo de Participação dos Municípios – 1% Cota 
Entregue no mês de Julho.....................................................................................................R$ 245.000,00 
 
Receita: 1.7.2.1.01.05.00.00–Cota–Parte do Imposto sobre a Propr. Territorial Rural.........R$ 75.000,00 
 
Receita: 1.1.1.2.04.31.03.02 – IRRF – S/Folha de Pagamento do Pessoal Civil – Executivo e Entidades 
Indiretas..................................................................................................................................R$ 44.000,00 
 
Receita: 1.1.1.2.08.00.00.00 – Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de bens Imóveis e de Direitos 
Reais dobre Imóveis...............................................................................................................R$ 72.900,00 
 
Receita: 1.7.2.1.33.10.01.01 – PAB FIXO.............................................................................R$ 50.000,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 586.900,00 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 08 de dezembro no de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.404, de 08 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 2.448,00 (dois mil e quatrocentos e quarenta e oito reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.100 – Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios 
F-01000 - 386/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 2.448,00 
 
TOTAL ........................................................................................................................................R$ 2.448,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.100 – Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios 
F-01000 - 385/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 2.448,00 
 
TOTAL.........................................................................................................................................R$ 2.448,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 08 de dezembro do ano de 2016. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.403, de 08 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-03495 – 435/3.3.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ......................................R$ 70.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 70.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03495 – Atenção Básica.....................................................................................................R$ 70.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 70.000,00 
 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 08 de dezembro do ano de 2016. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº.  1.402, de 08 de dezembro de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Suplementar, 
no valor de até R$ 120.815,00 (cento e vinte mil e oitocentos e quinze reais reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias:  
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.002 - Divisão de Tesouraria e Contabilidade 
03.002.04.123.0004.2.005 - Manutenção da Tesouraria e Contabilidade 
F-01000 - 34/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 2.270,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.012 - Manutenção das Atividades de Obras Publica em Geral 
F-01000 - 47/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 61.700,00 
F-01000 - 49/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais..................................................................R$ 6.450,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.005 - Divisão do Transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.026 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-01103 - 109/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patrona..................................................................R$ 3.250,00 
 
05.005.12.365.0008.2.028 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-01103 - 123/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 4.500,00 
F-01103 - 125/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 670,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades de Saúde 
F-01303 - 148/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF.........................................R$ 15.000,00 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento 
F-01303 - 190/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 20.000,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.090 – Manutenção de Limpeza Pública 
F-01000 - 227/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 1.000,00 
F-01000 - 229/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 400,00 
 
 

 
 

 

10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 271/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 500,00 
F-01000 – 273/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF...........................................R$ 2.000,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
10.002.08.243.0015.6.061 – Manutenção de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI 
F-01000 - 316/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 1.457,00 
F-01000 - 318/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 1.168,00 
 
TOTAL ....................................................................................................................................R$ 120.815,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das Atividades da Administração Municipal 
F-01000 - 10/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 38.051,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 64/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......................R$ 8.420,00 
 
05.006 – Divisão de Cultura 
05.006.13.392.0009.2.030 – Manutenção do Setor de Cultura 
F-01000 - 134/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 300,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.305.0013.2.043 – Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica  
F-01303 - 208/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 400,00 
F-01303 - 209/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 2.260,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 - 219/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 15.800,00 
F-01000 - 220/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 2.300,00 
F-01000 - 221/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 1.000,00 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.18.542.0014.2.049 - Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente 
F-01000 - 234/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 16.750,00 
F-01000 - 235/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 4.050,00  
 

 

F-01000 - 236/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 500,00 
F-01000 - 238/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF...........................................R$ 7.000,00 
 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 240/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 2.200,00 
 
08.001.20.608.0014.2.047 - Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal 
F-01000 - 247/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$ 5.000,00 
F-01000 - 248/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 600,00 
F-01000 - 249/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 600,00 
 
09.000 – Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 
09.001 – Divisão do Esporte 
09.001.27.812.0010.2.050 – Manutenção das Atividades de Esporte 
F-01000 - 255/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 600,00 
F-01000 – 256/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..............................................................R$ 1.734,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.100 – Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios 
F-01000 - 385/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 10.000,00 
 
10.001.08.244.0015.2.053 – Manutenção do Centro de Geração de Renda 
F-01000 - 276/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais................................................................R$ 3.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.060 – Manutenção do Conselho Tutelar 
F-01000 - 311/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 250,00 
 
TOTAL.....................................................................................................................................R$ 120.815,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 08 de dezembro do ano de 2016. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2016
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa A. C. S. DE ALMEIDA 
– COMERCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ de nº. 20.934.892/0001-05, 
tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos 
e oitenta reais).
Tapira, 08 de Dezembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 104/2016
ID N º 1629
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: A. C. S. DE ALMEIDA – COMERCIO E SERVIÇOS - ME
CNPJ: 20.934.892/0001-05
VALOR: R$ 15.480,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: 08 de Dezembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 08 de Dezembro de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2016
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A 
ORGANIZAÇÃO DA FARMACIA MUNICIPAL
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 07.923.463/0001-74, tendo seu 
menor preço totalizado o valor de R$ 55.300,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos 
reais).
Tapira, 08 de Dezembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 105/2016
ID N º 1630
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A 
ORGANIZAÇÃO DA FARMACIA MUNICIPAL
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 07.923.463/0001-74
VALOR: R$ 55.300,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA: 08 de Dezembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 08 de Dezembro de 2016.

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS EDUCATIVOS 
PARA AÇÕES DE COMBATE A DENGUE
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da 
Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município, a 
contratação da empresa EDITORA EXPRESSÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Marechal Deodoro, Centro, CEP 80.010-010, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 11.413.687/0001-
03, no valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), com a 
finalidade de fornecer livros educativos para ações de combate a dengue, tudo de 
conformidade com os documentos que instruem o presente processo administrativo.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Tapira, 05 de Dezembro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS EDUCATIVOS 
PARA AÇÕES DE COMBATE A DENGUE
Ratifico o ato ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
08/2016 de autoria do Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Presidente da Comissão 
de Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo 
processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
Tapira, 05 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1126/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e Decreto Nº 451/2007 que disciplina 
a metodologia e os Procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subseqüente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de seu desempenho individual durante o período, 
R E S O L V E:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram o mínimo de 70,0 (setenta) pontos na média obtida das 02 (duas) 
avaliações anuais referente aos anos de 2014 e 2015, para o nível de vencimento imediatamente superior, conforme 
a relação abaixo: 
Matríc. Nome Nível  Nível após Avaliação
158-9 Helio Carvalho Ribeiro 5  6* **
19-1 Alvaro Henrique Ribas Sass 5 6
1081-2 Cleicy Ferreira de Souza Sodre 2 3*
*Servidor exercendo função gratificada
** Nível Corrigido, devido a erro da  Portaria 372/2010.
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir de janeiro de 2016. 
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 1112/2016
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DE DESEMPENHO
Os Secretários Municipais de Administração e Saúde, e o Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhes conferem 
no Artigo nº 47 do Decreto nº 451/2007 (Avaliação Individual de Desempenho para Progressão, por Merecimento dos 
Servidores Públicos Municipais de Cruzeiro do Oeste - Pr). 
HOMOLOGAM
A média das notas das avaliações - Individual de Desempenho para Progressão por Merecimento dos Servidores 
Públicos Municipais - referentes aos anos de 2014 e 2015.
SECRETARIA DE SAÚDE 
1081-2           98
19-1   90
ADRIANA MIASAKI   FARINAZZO                   HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA                                                       
Secretária Mun. de Administração                      Secretário Mun. de Saúde                        
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção  
PORTARIA Nº. 3.409
De 01 de Dezembro de 2016.
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$- 300,00 
(trezentos reais), e 05 (cinco) diárias no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 150,00 (cento e 
cinquenta reais), ao Servidor Municipal Welligton Martins Eremita, matrícula n°. 1728, ocupante do cargo de motorista, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para  viagem de trabalho, com veiculo 
próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo 18 e 19/11/2016. 08:00 horas/ 
21:00 horas.
Maringá Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Maringá.
23, 24, 25 e 30/11/2016;
01/12/2016. 06:00 horas/ 
13:30 horas. Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III – Fica o servidor responsável a comprovar através de um relatório de viagem, e comprovantes em anexos sua 
viagem.
IV – Caso o servidor viagem em outro dia, ou com outra finalidade, deve apresentar novo cronograma para ser 
republicado.
V – Caso de não utilizar todo recurso dispendido da diária, deverá ser restituído para o Município via deposito 
identificado.
VI - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 19/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (01/12/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 131/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do Processo Licitatório nº. 42/2016, 
modalidade Pregão Tomada de Preços nº. 05/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação para a Execução de 
2.205,08m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de terraplenagem, base de solo 
cimento 4%, imprimação, pintura de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada, 
rampa para PNE e sinalização viária e execução de 1.300,00m2 de recape asfáltico em CBUQ, com serviços de 
limpeza da pista, pintura de ligação, reperfilamento, recape em CBUQ, sinalização viária e galeria de águas pluviais, 
através do Convênio nº 819842 – Contrato nº 1023156-37., a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
SOTRAN CONSTRUTURA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60. R$ 265.155,39 
(Duzentos e sessenta e cinco mil cento e cinquenta e cinco  reais e trinta e nove centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de dezembro de 
2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 130/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas 
e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.138 * 000 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 
3.3.40.41.00 3.500,00
TOTAL 3.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.138 * 000 Manutenção das Atividades de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 3.500,00
TOTAL 3.500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 08 de Dezembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito
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DECRETO Nº. 129/2016 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
de Desembolso para o Exercício Financeiro 2017 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferido por Lei, e estabelecido no artigo 8º, parágrafo único da 
Lei Complementar 101/200 de 04/05/2000. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução para o exercício de 2017, desta municipalidade.

Art. 2º - O cumprimento da programação financeira e do cronograma 
de execução se dará bimestralmente, e se verificado desequilíbrio fiscal, este deverá ser reduzido 
nos bimestres seguintes.  

Art. 3º - A execução orçamentária para o exercício financeiro de 2017 
será programada conforme a media da Previsão da Receita e Fixação da Despesa no exercício 
financeiro de 2017.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Esperança Nova - PR, 08 de Dezembro de 2016. 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3986/2016
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Gari, em que foi investido por WILMA 
DUARTE, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.6.960.707-1 SSP/Pr., nomeada através da Portaria nº.009/1994, 
item 04, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por idade, concedida em 23 outubro de 2015, a 
partir de 05 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do     mês de dezembro de dois mil e 
dezesseis, (05/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3987/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à servidora VANUZA SOARES DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº.6.160.665-3 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria de Bem-Estar Social, no período de 05.12.2016 à 19.12.2016, sem prejuízo de 
seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2014, firmado em 24 de abril de 2014, 
na Modalidade Pregão Presencial n° 034/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ADEMIR CICERO DE LIMA 20939434920com base na Lei, lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, e previsão na Clausula Terceira do contrato de Prestação de 
Serviços n° 074/2014, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 24 de dezembro de 2016 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de prestação de serviços n.º 074/2014, 
firmado em 24 de abril de 2014.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), contido na Clausula Quarta do contrato de prestação de serviços n° 074/2014, 
firmado em 24 de abril de 2014
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora 
aditado as dotações abaixo:
07.000 – Secretaria de Urbanismo
07.001 – Divisão de Serviços Urbanos
07.001.15.452.0007.2.046 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
F-01507 – 233/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno 
vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente 
instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 de novembro de 2016
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ADEMIR CICERO DE LIMA
Sócio Administrador

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 307                                                
Pérola 28 de Novembro de 2016
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 061/2015 QUE INSTITUI 
A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
Considerando a Resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM nº 22 
e 24, de 22 de junho de 2010 e de 10 de maio de 2011 respectivamente, que Dispõe 
sobre regras a serem seguidas quanto às pesquisas prévias e à regulamentação da 
classificação de risco da atividade para a concessão do Alvará de Funcionamento 
Provisório ou Definitivo de empresários e de sociedades empresárias de qualquer 
porte, atividade econômica ou composição societária, no âmbito da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – 
REDESIM; 
Considerando a necessidade de Regulamentar em Âmbito Municipal a Classificação 
de Risco de atividades econômicas consideradas de baixo e alto risco, observando 
os ditames da legislação municipal das áreas tributárias, meio ambiente, vigilância 
sanitária e desenvolvimento urbano, bem como o que dispõe os incisos I e II e os §§ 
1° a 6° do Artigo 5 da Lei Complementar Municipal Nº 061/2015: 
D E C R E T A:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o inciso I do artigo 5 e demais dispositivos da 
Lei Complementar Municipal Nº 061/2015, e define o grau de risco de atividades 
econômicas realizadas por empresários ou sociedade de empresários e as 
regras para consulta prévia de viabilidade, concessão ou renovação de alvará de 
funcionamento provisório ou definitivo. 
Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se aos órgãos Municipais 
responsáveis pelo processo de abertura, funcionamento, fechamento e licenciamento 
de empresas no Município de Pérola.
Art. 2º. Para efeitos de aplicação no Município considerar-se-á as mesmas regras 
constantes da Resolução 022 E 024, de 22 de Junho de 2010, e de 10 de maio 
de 2011 respectivamente, instituídas pelo COMITE PARA GESTÃO DA REDE 
NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE 
EMPRESAS E NEGOCIOS - CGSIM:
Art. 3º. Para a abertura alteração e encerramento das atividades serão observadas 
as regras e utilização das normas constantes do Programa Empresa Fácil.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Pérola, 28 de Novembro de 2016. 
DARLAN SCALCO
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 098/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 073/2016, visando à aquisição de materiais 
elétricos, com fornecimento parcelado, para manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública (rede 
de alta e baixa tensão) do Município de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III 
do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 21 de dezembro de 2016, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 07 de dezembro de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
ERRATA
ONDE SE LÊ:
PORTARIA Nº. 1923/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora MARIA 
BEATRIZ DE ANDRADE, com matricula 3201, correspondente ao 
período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 20 (vinte) de dezembro 
a 19 (dezenove) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

LEIA SE:
PORTARIA Nº. 1923/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora MARIA 
BEATRIZ DE ANDRADE, com matricula 3201, correspondente ao 
período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 02 (dois) de janeiro a 
31 (trinta e um) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 
(cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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